
CONTRATO CR/Oü?/1998 

TER.MO J)~; CONTRATO DE CONCESS,\O RODOVIÁRIA 

LOTE 05: MALHA RODOVIÁIUA DF.. 1,JGAÇ,\O ENTRE RlBF..IRAO PRETO E DIVJSA COM O ESTAOO DE 
MINAS GERAIS (IGARAl'AVA) f. F.NTRE RIBEIR..\O PRETO E BEBEDOURO 

EOIT AL DE Ll<.:lTAÇÁO J)~:R Nº009/CIC/97 

Aos 6 <lias do mês de março de 1998, em Ribeirão Prcw. Av. 9 de julho. 299. em sc.<são pública, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Governador do Rst<1d(I de São Paulo e Secretário de F.siado dos Transportes. cornparccem as 
partes, a saber, de um lado o DEPARTAMENTO DE ESTRAPAS DE RODAGEM - DER/SP, doravante neste 
in:;trumcnto denominado CON-rRATANTE. aut<1rquia cslad•G.ll com sede no nnuticípio de São Paulo. Estado de São Paulo, 
à A\', do Esllldo. 777, ncs1c mo representada pelo seu Superintendente, Eng." Scrgio Augus10 de Arruda Canmrgo, e, de 
outro lado a Vianone S.A .. com sede em A\'. M;lfecln1I Cosia e Silv;i , 1035, RibcirJo Preto, Estado de S.io P<tt•lo. inseriia 
no CGCIMF sob n• 02.366.097/0001-86, dora"atlle neste ins1rumemo denominada CONCESSJONÂ.R!A, rcprcscrnada por 
... ., Diretor Presidellle. Sr. Robeno Ribeiro Capobianco. brasileiro, casado. engenheiro civil. RG nº 7.611.632 (SSP/SP) e 

,-c-/11.:F u• 033.785.768-71 e seu Diretor Administrativo financeiro, Bruce 'I11omas Philips, bmsilciro, cas.1do, RG nº 

! 
' ; _, 

ti.106.613 (SSPISP) e CPF/MF n• 022.19 1.688-16, confonne poderes 1egistrados no artigo 20 do Estatuto Social d.1 
CONCESSIONÁRIA. n<1 fon11<1 dos doc11111e111os ;irquivmlos no CONTRATANTE, e as empresas CONSTRUCAP CCPS 
Engenharia e Cotnérclo Llda.~ corn sede à Rua Sete de Abril, 9í - 12(\ and., São .Paulo, F.ssado de São Paulo. c:GC/lv1f nº 
61.584.223/0001-38, registro na Junta Comercial do Est;do de Sr.o Paulo NIRE n• 353.000.530.95 de 31.12.89 e 
743.897179 de 25.06.!9, representada por seu Diretor Administralil'o, Sr. Eduardo Ribeiro Capobiaoco, bmsileiro. casado, 
administrador de empresas, identidade n" 4. 797.104 (SSP/SP) e CPF/lvlF n" S l9.271. )88-91, Ourim·est P;iniçip;J.~S S .. ~ 
com sede à Av. Paulisla, 1728 - 7° ao IO'' iuid., CGC/lvff n• 6:U92. 77 lfOOOl -l 7. registro na Junta Comercial do Estado de 
São Pau lo n" 35300(30006 de J li 12/90, representada por seus Direi ores, Sr. George Meisel, brasileiro. eas<1do. empresário, 
RG 3.754.011-7 (SSP/SP) e CPf/MF nº 637.834.608-91, e Sr. 13mee Thouws Philips, brasileiro. casado, adnunístrndor de 
empresas, RG nª JJ.106.613 (SSP/SP) e CPF/Mf n• 022.191.688-16. Civil Oliras Cons1ruçõcs Ltda., com sede â Rua da 
Mooca, 2.316, ej. l, São P:1ulo, Esl;1do de S;Jo Paulo. CG(/11,.ff n• 47.6$3.354/0001-41. registro na Junlil Comercfol do 
Rst<tdo de São Paulo nn , representada por seus Diretor Sr. \V:ll<lc111ar Bcn:1ssi. hrasileiro, casa<lo. cugcuhciro civil. 
idemidade nº 1.450.057 (SSP/SP) e CPF/MF n" 035. 187. i9~-:l4 e Multiscrvice Ei1~e1tl1aria Lida .. com sede à Rua Butantã. 
518. 9" :md, Siio Paulo. Fswdo de São Paulo. CGCl!VÚ' n" 27.608.694/0001-09. r~gislro na Junw Comercial do Est:•d<J c1é 
Siio Pau.lo n• 3:\.2J3.(i91.l7·1. de 29.03.96. rcprcscnl:uti por seus Oiretor Adminimalivo Fina11ceiro. Sr. Os\'aldo Longo, 
brasileiro, cas:>du. ad111iuistr;1dor de empresas, identidade 1f 5.235.344-8 (SSP/SP) e CPF/lvfF nº 4 J .5.580.818-87, 

''0.'ISIJ)ERANDO QUE: 

O Governo do Estado de Sii(> Paulo decidiu atribuir. por inlcrrnédio do CONTRATANTE. ;í itticiati,•a privada a exploração, 
1r.ediante concessão, do Sístc1na Rodovi{1rio consl ituícto pelo LO.ll! 05: tVlalha Rodo,·i:'tria de Lig<1çiio entre Ribcin1o Preto 
e divisa com o Est~1do de Minas Gerais (lgarapava) e e111rc Ribeirão Preto e Bebedouro, doravruue ncs1c· ins1rumen10 
designado SISTEMA RODOVIÁRIO. confom1e Decreto ·IO. 782 de 18 de <lbril de !996. 

Em conscqiiêneia dessa decisão, o CON'l'RATANTE. ua qualidade de órg?to sct<Jri;tl de execução. de,·idameme aulorizado 
pelo Decreto nº 40.635, de 18 de fo11ciro de 1996. e nº 41.726, de 22 de Abril de 1996,. já referido. e pch1 Resolução do 
Secretitrio dos Trnnspones 11 de 22 de Abril de 1996. reali?.011 o ccriame licitatório. na modalidade concorrência publica 
uiternaciomll. regulada pelas Leis Federais 11" 8.987. de D de fevereiro de 1995. nª 9.074. de ide julho de 1995, 1f 8.666, 
de 21 de ju1tl10 de 1993. com a redaç~o dada pcl;t l.ci 11" 8.883, de 8 de junho de 1994 e n" 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. c pelas Leis Esrnduais. nº 7.83.5. de 8 de maio de 1992. 11" 9 361. de '.\de julho de 19% e 11" 6.544. de 22 ;ie novembro 
de 1989. e pelo Decreto 40. 782 de 18 de abril de 1996. e pelo cdilal de Lici1<1çiio DF.R n"009/C!Ci97. 

A CONCESSJONÂRl1\ é a sociedade ru1ôni1w·1 :i q;ial foi adjudicado o objelo da UCJT,\Ç'ÃO. de conformid.1dc com aio 
da C'omiss:lo Julgadora da LJCl1'AÇÃO. aprovado pelo Supcri111e11<lcnte do DER, publicado no Ui:írio Olicial do Bsutdo de 
03 ele janeiro de 1998. 

Pcl:1s n\CS1uas fui acqrdada a ce-lcbn1ção do pres1.'!nH.~ l'ON'fR.A TO f)F.: C'ONC'ESSÀO~ que se reger;' pelas clúusutas e 
conctiçf)cs seguintes. 
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su: Hf' l'.\IUA DOS 'íl< \ '<WUIU'[S 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES Gt:RAIS 

C LAUSULA J.' - OF.FINlÇÔ f.S 

1. 1. Neste CONTRATO e nos seus ANEXOS. $cmprc que em mai úscul<is. e salvo se do contexto rcsul!ar clarruncncc 
i.cntido diferente. os wnnos a seguir indicados tcrllo o seguinte siguillc:1do: 

1 AGE!'Trt: TÉCNICO· entidade fiscall/,~dora da execução dos sc.-.iços objeto da CONCESSÃO: 
li AMPLIAÇÃO PRINCIPAL: 

a) duplicllçilo d<i rodovia SP-322. do k111 ) ~3+500nt H(I km 390 c500m (Scrlâozi11lio·8ebedouro); 
b)duplicação da rodovi:I SP-322, do km 307+590m ao km 32~+9 lOm (contorno Sul. projeção de 

Ribeir~o Preto): 
c)duplicm;ão da rodo,ia SP-328. do km 323~130m ao km 137<-0IOm (contorno None, p<ojcç;lo de 

Ribeirão Prelo): 
111 CONCESSÃO: dele1~1ção do serviço püblico de exploração do SISTF.MA RODOVIÁRIO: 
IV CONTRATO: contrnio de concessão drt exploração d o S ISTRMA RODOVIARIO: 
V CONSTRUTOR: e111prcsn ou empresa< contratadas pela CONÇl3SSION;\RJA 1mra " execução de 

scrYiços que integr:un 3s f'U!\ÇÕES L>E CONSERVAÇÃO e as FUNÇÕES DF. 1\MJ'LIAÇÀO: 
VI FlJ!\ÇÔF.S DE A.\/IJ>l.IAÇÀO: os SCI'\ tÇOS objeto do Art. 5°. inciso Ili, do REG\JLAMEl'TO DA 

CONCESSÃO: 
VII FUNÇÔcS DE CONSERVAÇÃO: os SCl'\'iços objelo do An. 5°. i11ciso TL do Rl!GULAMENTO DA 

CONCF.SSÀO : 
VIII FUNÇÓF.S OPERAC IONAIS: os :;cf\·iços objc1u do An. 5v. inciso 1. do REOlfLMitNTO DA 

COl'CL:SSÀO: 
TX 1:-ISTITUIÇÔES FINANCIADORAS· 111S11t11i<;<ics liii,1nccirns que sup111:lo a CONCt'SSIONARIA com 

os recursos fin'1nce1ro~ ucccss;.lnos ao dcl\cnvoh:hncuto ela C'ONCESSAO: 
X r .l(' ITA('ÃO INT ERNACIONAL: o processo de scleçOo para a cscolh<1 da Empresa 011 Consórcio pum 

clci10 de a1nb11iç:lo da CONCESSÃO. nos le rmos do UditH I n" OCIWC: IC/97: 
XI OPERADOR· empresa contratada pela CONCESSIONÁRIA 1~m1 a c'ccu~;!Q de SCI'\ iços it~cyuntes 

d'IS FU:-IÇÔES OPFRAC'IONAIS: 
XII PAR 1 i:s: o \ONl'RATANTI:: e a \0:-IC'ESSIONAR IA; 
XI li PODER \ONCEDENTP· o Estmlo de S~o Paulo: 
XIV PROJEÇÕES FINANCC! IRAS: o conju1110 de informações cco11ômico-íl11Mtccirns iucluído no Envelope 

d<1 l>ropo'\ta f'inanc<.:in1, in1egran1c dc1 l'ROPC>ST /\: 
XV PROJF ílSTA: cmprcsn 011 cmp1c,.;1< conuatailiis ix1r.i a clabomç;'o dos prOJClOS necessários no 

descn' olvimcnto do. SCI'\ iços COITCSpondcntcs a FUN(ÓF.S UE CONSERVAÇ;\Q e a FlJNÇÕF.$ L>E 
AMPl.I AÇ.i\O: 

XVI PROPOSTA: o cor\junlo de i11lon11nçõcs e documclllOS apresc11r<1dos pelo LIC:ITAN'l'E, au((lr da 
Proposta qnc scrl'iu de bnsc à atlj!!dicnç;lo do objeto da l.IC'ITAÇÃ(J: 

XVI I RECHJl .AMENTO L>A C'O\JCESSÁO Rcg11lm11cn10 d:i C'on<:e<<llo dos Scr\'iços Público' de 
F.xplornç:lo do Si!<lc11.i R<Klo,;;írio cou"itoido pelo - LOTE u5· r.~tlkr Rodo"ª"" rk Ligação entre 
Ril>driio Prc•o e d"'"'' com o fa1;ido de Minas Gemi~ {lgampav;i) e entre Ribcir<lo Prelo e Bebedour(l. 
ins1i111ldo p~lo Dccrc10 40 782 de ll\ de ah11I de 19%. 

XV III SECHlff1\J{ i() UOS TRANSPORTES: SccrcC!irio de Es1ado dos Ncgóçios ctos Trim$portes do Rsrndo 
de S;io l'nulo: 

'<IX Sf'RVIÇO •\DEQU •\DO c:ir~ctcrí,11c:1s <.los scn 1ç0'\ a scrcn1 ~St.1dos pela C'ONC13SSTONARIA. 
c.lclimdJ' 110 Art. ,,. .. cti 1-<!r Ft'dcrnl 11· 8 •JX7. de l J de f,., crciro rlr. 19?5. 

XX SERVI ÇOS COMl'Ll:l\.H'N'l'ARl:S· os serviços co11"dcr;11Jr,, ... q .. o _. ..... ··" '""· .,., .. ,,;i,, (»vi·.; 1is, 
l"'' , ",.,,,1 ... " ·; r:n Vl';'O i\ lkQU M)() cm lodo o S 1 S'f'EMA ROl)()\11ÁH10. a 'crcm prese,, dos por 
terceiros que u;io a ( 'ON('PSSIONAIUA: 

X XI Sf'I< Vl(.OS L>i.'i.EGAL>OS· SCfHÇ<" li ~r~m prc<tado' pela C'01'C.F.SSiONARIA comprccrnkndo 
aqueles ~nrrcsoondcn1~ a rt>l\\ÔLS C)Pf!~A('I()~.,\:$. a fL!'.ÇÔES Df. C'ONSCR\;,\ÇÀO '"'a 
F!.'1'(01 <:Dr. A~ll'Ll!\Ç .. \ü . 

.li.XI I SERVl~'OS .\JAO lll:l..E(;;\f)OS: os scn ·icr" de co111pcti.'11cia csclusin1 do Poder Público. uilo 
co111prcc1ulidn., no ohjc10 d:l l'OKCliSS)íO: 

'.\\'Ili SISTFMA l'XIS1 l· V l'I' <> :llual co11 1L11llo de I"'"" <k rol;1111,;111~ cio :<btc111a Rodovi;irio. suas 
n.""pcçll\;1 ... 1:11'\:as dt.' dC'11Hn1u e ~d1li\:a~~'\cs. i1t<1;1tt1.;<ll:' e et1uip::11n..:111~ 1;.:Jas Cf•i1111.! .. ·.: E~·=-:,:.;; ..... ;. .• 
RHilJl.A \H:.NTO DA (ONCF.SSAO ,. do l.:llíi ,\; 
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M ( Rf" I \10 \DOS 11< \ '"'01111' 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

x x rv S ISTEMA fWDOV IÁRIO: o co1tj11 n10 <'Ol llPOSIO pelo S ISTF.Mi\ EXISTENTE e /IS AMPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS. 

xxv VALOK OA CONTRATAÇ.Õ.0 RS 1.86.1ur.000.00 (1un bilM<>. ouocemos e scsscn1a e 1rês milhõeS e 
du:r .. cntos e 'i1ue e seis rni1 reí'ÚS) . reaju~tado pela 1ncsrua fón11ula e nas 1nesn1as dI.itas em que o 
reajust<tJl\ClllO for erc1i1v·a1ncn1c nplicndo à ·r:lriín de Pcdc'IHÍO de pedágio: 

Xl(VJ VALOR DOS INVESTIMENTOS: Rl> 190 531.ll()0.00 (d117.cn1os e nove11111 milhões e quinhentos e 
1rima e wll mil reais). reaju.<J;ido pela mesma fómmla e nas lllCM1u1s d.11as cm que o rc:tj11s1nmeo10 for 
cfctivmncnte aplicado à Tarifa de Pedttgio de pedágio. 

CLÁUS ULA 2.' • ANbXOS 

2. 1. 

2.2 . 

lmcgrnm o CO!'<TRA TO. paro lodos os efcnos lcg;1is e comratu:1is. os documcnaos rela<:1on.1dos 1icsa;a Cláusula 

a) ANEXO 1: td11a1 de. Concorrência Nº OO<J/CIC/97. incluídos os csclarecamemos prcswdos aos in1crcss;1dos: 
l!) ANEXO li: DOCUMENTAÇÃO DE HARJLITAÇÂO: 
e) ANEXO !li: Mctodologiu de Execuçilo, Plano de Ncg~ios e Prop<Jsta Financeira: 
d) ANF XO IV: ('omposição acionána d.1 COKC'F.'iSIONARIA, 
e) ANEXO V; Es~11u10 Social d.1 CONCESSIONÁRIA: 
() ANEXO VI: ComposiçUo dos órgãos da Adminis1rnção dn CONCESSIONÁRIA; 
g) ANl3XO Vil: Compromisso de l111cgralizaçâu do Capi1al 5-0<:ial; 
h) ANF.XO VIII Documc111os de Financiamento: 
i) ANEXO IX· Contrato p<trn ser' iços integraJJles d:as FUNÇ()ES OPERACIONAIS: 
j) ANE',XO X: Miuuta do ('01111:110 de Co11scm1ção. 
kJ AN1;xo Xl· Min11t:i do Con1ri110 de Projcw: 
I) ANEXO XII. ~li11111a do Con1ra10 de Construção; 
111) AN!-.XO XIII C.1ranlias: 
n) ANEXO XI V. Apólices de Seguro: 
o) ANF.XO XV: Tnbcla de M111tas (An~·"' 11 do L:dil11l1: e 
p) Af'.EXO X\'I: fatn11um l'arií;íri;1 (Ane'o ~ do l:dallll). 

Os lilnlos dos C.1pit11los e d;is Cláusulas do CONTRATO e ele seus ANEXOS não Jazem parte dos mesmos p:u·n 
efeilo de .~l ia aplicaç:io. sendo inclnidos npcn1:1s pa1a fhcifitar a Jo<.:nli1~tção doN nssuntos. 

CLÁUSULA 3.' LEGISLAÇÃO APLICÁVE L 

3.1. A CONCtSSAO rcgcr-sc-<i pelo Arl. 1 7~ da Consti t11 1ç~o. pcl:as Leis Fcdcrnis n" 8.\IX7, de 13 de fc,·crciro de 
1995, u• 'J.07~. d~ 7 de julho de 1995. 11• X.666. u~ 21 de jullio de 1993. cnm 11 rc<ia~11<> iuualizada pd<t Lei 11° 
8.88~. de 08 do junho de 1994. pela Lei fsaad1•1l n" i 815. de 8 de n:aio de 1'!92. e n' 9361. de 5 de julho de 
1.9%. pdo REGULAMENTO DA CONCESSÃO e pelas demais norma' rc11ula111cnl'1rcs aplic:ivcis. 

CLÁUSULA~.· · INTEllPRETA('ÀO 

4. 1 No intcrpn:aação. m!cy.,açilo 011 aplicaç:io de qu:.!quer disposiÇ<l<> do C'ON·1 RATO. dc,cr:io ser con<ideraclas cm 
priul'Ci10 lur,.ar ;Lo,; clilusulas 001Hrn11rttis e. dcpoi~. ~s d1..,p.osiçõcs dnc: /\NI~XClS que ncJc se consiclcnnn inicgrndos. 
confor1nc chinsul;i 2'. que tenhiun 1naior rclC\'Íl nci:i na 11ulCérin ctn cnusa 

4. 1.1 Se nus Projeto~ aprcscnrndos pela CONC'ESS!O'IÁ H.IA e apHrrndr< ~-elo CO'I rRAT 1\N 1 C, existirem 
di\-~rgt:ncias entre :\~ peças. que não '4Z possa111 re:s<>h-cr alra' e~ de n::cun-.<-. às rcgn1~ gerais de inlcrprclaç:lo. 
obseC'\ar-se-á o seguinte: 

4 1.1 ! 

~.I U . 

4.1. I l 

A:-; rcç:is dcscnh:id:::-; prcv:l lcccrào S{)brc todas flS ôl!lras qu:tlllO .1 loc:1li1ação. c~pccificaçôc~. c.aractcrí~Sicas 
dos scr\'iços e c.<~CJ!ict.çõcS rcl:ui\·as '" <uas diícreiues p:i11es. 

No t111c se JCIC1e à naturc1..a e aos 1ué1otlos coustnllhos dos 11tthalhos. p1cvalece1Ao ~1s condições do P1ojc(o 
B:ís1co co11staU1c do l:::diaal de Co11corrê11ci:i: 

Nos dcn1ais as1~1os pn.~';ilcccrá o <1uc constar dn 111cn1óna tlcscnu'a e cscrila das restantes peças do ProJeto 
u-.~u . .:o. 

·1 • , . 
li )1.1.. .. 

I ' 
1 

:1 

J 

...... 
~.· ·~ 

.... 

1S91 



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAJ'ÍTliLO li 
OBJETO l>A CONCESSÃO 

i 

CLÁUSULA s: -OB.nno l>A CONCESSÀO 

5. 1. A CONCF,SSÃO 1c111 por objeto a exploração do SISTEMA RODOvlARlO, compreendendo, nos termos deste 
CON fRA TO. a e'ecuçi!o, gestão e Jísçalu.açiio: 

1 dos SERVIÇOS DJ.;LEGADOS; 
fl tios SERVIÇOS COMPLtMENT A.RJ::S~ e 
lll de apoio aos SERVl(,'OS NÃO DELEGADOS. 

5.2. A 1.mnsferência, a quulquer titulo. da conccss;to somente 1)()()crü ser fei~1s com a prévia e expressa autoríiaç;1o do 
CONTRATANTE. aprovada p<:Jo PODER CONCEDENTE. 

5.3. A execução dos sc"·iços e u cxplomçilo do SISTEMA RODOVlÂlUO dcvcrilo obedecer ~10 disposto no 
REGULAi'vlENTO DA CONCESSÃO, nas nonnas, nos padrões e nos procedimentos dispostos no EDITAL 
(ANEXO 1) e na PROl'OST A (A.NEXO 111). 

CLÁUSULA 6.' - F;SPÉCIF. DA CONCF.SSÃO 

6 1. A CONC'F.SSÂO é de scrw;o público precedida da e•ccução de obra pública e s.,'ci e~lJlomda cni regime de 
cobrnnça de pedágio e de outros SCtYiços prcst11dos aos usuários, nns termos cs1;1bclecidos no Caphulo XI deste 
CONTRATO. 

CM'ÍTIJLO IH 
PRAZO DA CO:<CF.SSÀO 

CJ.ÁIJSUl,A 7.' - PRAZO DA CONCF.SSÀO 

7 1 

72 

O f)raLO d:t CONCF.SSÀO é de 2·10 (du>~mo. e quatc11t:1) meses. contados ela data da Trnnsfc1ê11cia de Controle 
do SISTEMA EXIS t ENIB. 

A alteração do pm10 da CONCF.SSÃO será admitida "''"' recompor o cq11ilibrio CCQnônuro-linanceiro do 
CONTRATO, Ms hipóteses prc,is1as na Cláusula 24 .. 

CAPÍ'fl iLO IV 
BENS l>A CONCESSÃO 

CLÁUSULA s.··- llENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO 

8.1. J11tcgram a CONCESSÃO: 

li 

Todos os cquip;unentos. máquinas. apnrclhos. acessórios e, de modo geral. todos o,; demais bens 
'inculados it exploração e lll'trmteoçr.o do SISTEM A EXISTRNTJ.;, transferidos à 
C:ONCESSIONÁRIA, conforme relações construllcs do TERMO DE F.NTRcnA: e 
Os bens adquiridos pela COl'CESSJONÁRJA ao longo de todo o pr.u.o da CONCESSÃO. que sejam 
ultlizado~ na cxploraç:lo do SISTF:MA RODOVIÁRIO. 

8.2. A CONCESSIONARIA somente poded ali~nar bcn$ que integram 11 CONCESSÃO. não afcrndos em decorrência 
de sua desunação c'peci.al de utiti1.aç~o p<:los ~uários, se prl)Ctdcr a sua imediata Sttbsütwçi'lo por oulros com 
condições de operacionalidade e ti1ncion.antcnto ldên1icas º'' superiores as dos substi111ídos. 

$ 2. 1. Qualquer alienaç:io ou aq111<iç11o de bens que a CONCESSIONÁR!i\ pretenda rcaJi7;1r. nos itltimos 5 (dnco) 
anos do pr<v.o d;1 CONCESSÃO. dc- cni ser pn!\"ia e c.,pressan1cnte au1on1.ada pelo CO!ffRA TANTE. 

~.2. 1. l O CON fRATA NTF. se pronunc.iani. por escrito. no p1n/.o 111áx11llo de J 5 (q11i11zc) dias. sol>rc a solicitaçiio da 
CONCESS!Ot>.AIUA. de\Ctldo esta. no seu pedido. c'plicnar clnramc11tc. quanto it<>S bc11~ a serem adquirido'­
"'a sua :m1011t1;iç:10 t~~u puder '""orrcr totalm~ittc dentro do prnzo da CONCtSSÃO. qu;tl o tratamento que 
dever{• c;cr dado ao saldo u'1o :uno111/,ado. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CL.ÁUSULA 9." - BF.NS DE 1>01\tÍNIO PÚRLJCO 

9.1 . O bens do SISTF.MA ROOOVl.ÂRIO, incluindo M bens imóveis adquiridos pcl<1 CONCES_'.'IONÁRIA. por 
qualquer forma. Jlltl<• a rcali1.aç.fa dos serviços corrcspondc111cs l1 FUNÇÜliS OE AMPLIAÇ AO. afc1ados cm 
dccorrénci;i de sua dcstinaç;1o especial de u1ili7;i~1io pelos usuários. n;io poderão. por se !ralar de bens fora de 
comércio. ser. a n<:nhum titulo. c:cdidos. alienados ou onerados. nem arrendados ou dados em <:omodmo ou. de 
qt1alq1.1er 01odo. S<..'T pcnn1tida a sua 01;11p;.tção, arresto. pc.nltorc1 ou qualquer providência dessa n1cs1na n<ttureza, 
exceto no <.:aso de be1n 1n6vcl e cqui1n11nento quando oferecido c111 gan11ui;,1 de flnanciat11c1uo {I sun aquisição. 

CL..\USUI~<\ 10."- ESTATUTOS SOCIAIS 

CAPÍTULO V 
CONCESSIONÁRIA 

10.1. Os esia1n1os sociais da CONCESSIONÁRIA são"' consiames do A)lEXO V, e seu objeto social específico e 
exclusivo. durante todo o pruo da CONCESSÃO. será o de exploração do SISTEMA ROOOVIÁR.10. 

!0. 1. 1. Qualquer al1cr11ç.10 dos cs1atnlos sociais de.penderá de préYia e exprc,;.<;;1 :iutorii:açâo do CONTRATANTF. 

CLÁUSULA 11. - lôSTRUTlJRA ACIO NÁRIA 

1 1 .1 . A tra11sfcrér1cia de conccss:lo ou do controle societário da con<.:cs.~ionríri:;l sc111 prévi<• anuência do 
CONTRATANTE implicar:. 11 caducidade da concessno 

CLÁUSULA J2. -CAPITALSO('JAL 

12.1. O capital social subscrilo da CONCF.SSIONARl i\ é de R$ J<l.000.ooo.oo (Jrima milhôcs de reais), dc\'cndo o 
1ucs1no ser i111cgraliz<1do nos tcnnos es1ahclccidos no <~01npro1nisso de 1ntegr,Hi111çilo do Capital SociaJ , finnado 
pelos <rciorusl!ls e que co11i>1i1ui o A,\lt;XQ VJI. 

12.1.1 O saldo do capital social a iruegrahr.tr. de RS 27000000.00 (''in1e e sele milhões de reais). será rc:ijusrado 
111111ahneocc. peln rnes.11111fónnula e11;1s 1nesni;1s d.uu1s cnt que o rcajus1a1 11e11to for ctC1ivc1n1entc :ipJicado il ·rarifa 
de Pedágio de pedágio, nffo podendo. crn ncnhutn:i hipó1esc. o cnpitHf socfril i111cg:raJj1.ado ~cr inferior n 10% (dez 
por cento) Uo rnontanh.: cl(l investi111cnto re<tJiz.ado <: a n:.ali1.c1r 110 ano subS\!<(ucnlc, a ser \'crifia1do e1u 3 1 de 
dezembro de cada ano. 

12.J.2 Se c\·cntual1nc11tc o c:ipi1al subscrito tornar-se inferior :10 \'t1Jor referido no i1c1n ant~rior. deYeni. cs~e: ser 
mnnemado. confortnc C$1Ubekddo no C:ompro111 isso de ln1egraliYHçi"io do C<1piwl Soda! (ANEXO VII). 

12.2. A CONCl'.$SJONAlUA <>hrig.a-sc a ma.d<T o COITTRATANTE perrmncnternenlc informado 5obre o 
curnprintenlo pelos acion"ras do Compromisso de lmcgrnli7..:1çà<1 do C'apilal Social. 

12.3 A CONCESSIONÂRIA 11!10 poderá proceder ii reduç•lo de seu cnpital social ou adquiri r as su:1s própri3S ações. 
duramc iodo o prazo da CONCESSÃO. sem a 1irc,·í11 e expressa an1orinição do CONTRAT ANTt::. · 

12.4. i\ CONCESSIONAR 1 A so1nc.111e pod<t:Í efetuar a disu ibuiç;io de di ' 'idcndos n <cus acioni,111s ou o Jl"!!'""emo de 
p:u1icipaçõc.~ nos resnltndos a seus adm i11is1rado1es, com b3$c nos resultados :1pnnidos no exercício segui111e :10 da 
e 111111da em operaçfa l\>l!ll das A.i'v1Pl.IAÇÕES PRINCIPAIS. que 1c1cl1am pm1.o de e.,e<:ução e.,pliciJado 110 
Al\liXO l 

12.4.1 P3J"3 fins do fa1:nuto da CO~CESSIONARI/\ 3 ser constirtud:i. exige-se que a pre\·is.~o do limite mínimo de 
dislribu i~1o de dividendos .a ~cos ac1011isll1S n:'.to 11 l 11·apas~c 1% (111n por c<.~11 10) do resuflarlo do capit:d subscrito e 
i111cgr;iliwdo, a pamr do segundo exercício. nté a c111rada cm opcraçno total d:1s AMPLIAÇÕF.S PRI NC.: IPAIS. 
nos lern1os da Lei nº lJ .• 167/91. que :iltcra a lei 6.-'0"'Jj6 

CL,\l,SU LA 13. -PIU:STAÇÁO l)F: INFORMA(..'ÔES 

l:l 1 ()nrante Coe.lo o pn1zo d<l ('oncc.ss~o. e c:r1n prcj11 i10 d:i.s <l<:tll'11!-. oh1 i[:açôcs de prcs1;1r HS lnf'orr11açõcs c~C:thclecidas 
neste CONTRATO ou na k!lislaç:io '1Plic•h·d . a CONCl::SSIONÁRI/\ obriga-...: a· 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Dar conllcci111emo in1cdiato de todo e qualq uer cvc1110 que possa nr a prejudicar ou in1pcdir o pontual e 
tempestivo cumprimento d;1s obri1~1çõcs cnicrgcntes deste CONTRATO e que possa const1111ir causa de 
ullervcnção na CONCFSSIO~ÁRIA. de caducidade da CO~CESSÃO ou da rcscio;.io do CONTRATO 

li 1\prescntar, até 31 de ago~to de cada ano. t11n rcJat6rio nuditacJ.o da sua situação con1:ib1I, inclurudo. 
dentre outros, o balanço e a dc1nonstração de resultado com:spondentc ao sen1cstrc enccrr'JdO cm 30 de 
junho. 

Ili Aprcscn1ar, até 31 de nlt1rço de cnda ano. as dc1nonstraçõcs financcnas rcl.a1i,.,,~ ao e.xcrcício encerrado 
cnt 31 de dczcn1bro do ano antenor. incluindo, dc111rc outros. o Rch11ório da Ad1ninistração. o Balanço 
nnual. ri Demonstraç:lo de Resullados. os Q1•~clros de Origem e Aplicaçíill de f\Jndos. :is Notas do 
J3ala11ço. o Parecer dos Auditores Extcmoi; e do Con<clho Fiscal, se permanente ou se instalado no 
respeCÔ\'O exercício soci;1I . 

1 V Dar conhcc11net110 imediato de toda e q1•1lquer situaç;io que corrc.<ponda a fatos <toe alterem de modo 
rcleYante o nonnal descn,·ohin1ento dos ser\'iços ou da c.xplonlç.ílo. aprcscnta11do. por cscril() e no prazo 
m[ni mo necessário. relatório detaUiado sobre esses fotos. inclu trnlo. se for o cnso. conuibuiçflo de 
cruidades e~peciali1.a<fas. e'1em1~ 11 CONCcSSIONÁRIA. com as medidas tomadas ou em c1J1SO p.1rn 
superar ou saJl:lT os fatos referidos. 

V Aprc.~c111ur mensalmente rch1t(>rio com iníonnações detalhadas d11s estaústicas de tráfego e acidemcs, 
cl<1boradas na forma e nos modelos definidos pelo CONTRATANTE. 

VI Apresentar, 90 (110\enta) dias após o cnçcrramcmo de cada semestre ci\il. informação arualiz.ada d:ss 
PROJEÇÔES flNANCF.IRAS da CONCESSÃO. considerando os resulL1dos reais obtidos desde o 
início da CONCESSÃO até o semes1rc anterior e os rcsul1<1dos projcwdos atê o fim do prazo da 
CONCESSÃO. utili11111do os mesmos modelos e critérios aplicmlos para a elaboração d;1s PROJEÇÔcS 
MNAN('l'lllAS i11tcwantcs .~, PROPOSTA. 

VII Apresentar. no pr:v.o estabelecido pelo CO!<TRA lAl\TE. ouuas informações adicionais ou 
001nplcu1cn1ares, que este. r.1zoa,c.hucn1e e scn1 que hnpHque ônus adicion .. 11 significath•o pan1 a 
CONCESSIONÁRJA. ,·cnha formr1lmcn1e solicitar. 

l3.2. A CONCF.SSIONÁRIA deverá oll<."tlcccr o Plano de Comas Cout;ibil que <> PODER CONC'EVcNTF. venha a 
definir P3f3 as conCC'-sões outO'lli•das dc111ro do Programa de Concessões Rodo' iárias do Estado de São Paulo 

CLÁUSULA!~. - l.ICEN('AS !'; REGl\1E FISCAL 

14 J Ê de unsc:i e exclw.iv:> 1espons.1b1lidade da CONCFSSIOl<ÁRJA :i ohteoçãu. cm tempu luibil. de tod:t< as licenças 
e autori1;1ções necessá rias ao cxcrdcio de Iodas as :iti,·idadcs objeto <1<1 CONCESSÃO, cspccialmelllc no que se 
refere à proteção a<.> meio ambiente. rcssah :ldO o dispos10 no item 2 1.1.1 do F.dital. 

l4. I 1 Ser.l<.> da cxclusi\'a rcspons.ibilidadc <1;1 CONCF.SSIOl'ÁRJA o meoduncnto. e111 tempo Mbil. de todas as 
pro' idências exittid:is pelos ór~1tr.;; co1npc1cn1es. nos tennos da lc~1!<.Jação 'i&crtlc. para a concessc:to dns licenças 
11cccs~:írias ao plc110 cxcrcicjo de suas al i,·idadc.~. correndo por sur1 conta as despesas c(lrrcspondcntcs. 

14.2 A CONCESSIONÁRIA aprcM:nlará "" CONTRATANTE. com a periodic1d:ldc que este dcterntiMr. relatóno 
sobre os impactos ambientais dcconentcs da c.,ccução dos SF.RVl(OS DELEGADOS e SERVIÇOS 
COMPLl.:MENTARF.S. bem como dis ações 1ornadas para a"~' eluni1~1ção ou mininw.açno. 

CAPÍTUl, 0 VI 
FINANCIAMENTO 

CLÁUSULA 1S. - ODTF.1'ÇÀO no fli'iANC:l 1\ \lt.:NTO 

15.1 A C01'CF.SSIO~ÁRJA é a tutic;i e cxcltisl\ a rcspons;hcl pela obtc11ç:io dos linnnciamcntos ncces_<Ótnos "ºnormal 
clcsenvolvi111cnto dos serviços abrangidos pela CONCGSSÃO. de modo" cumprir. cabal e 1cmpc.~tiv11111entc, todas 
ns obri~açôcs assumid11s nc.~te CONTRATO. 

15 t 1 Par.1 a obtcm,1io dos rcctHS<l'i finaucciros, adiciona" ao c.1pit;il social. neccs>cirios ao norrtial d..-scn\oh·imcnto 
das at" Hbdcs nt>r;u1g1das pela CONCESSÃO. a C'ONCF.SSIONARIA celebrou cm OJ de ma1ço de 1 99~ o 
Coulrato d~ F.tuprés1in10-poute e tinnou l' <.'Ql1t!;'llo para vil1l:ith1 .. :lÇ~io do c1uprésti1110 de longo prazo <.:on1 o 
t:NIRANCO - Uui:lo de Oancos Ornsilclms SA .. <JUC constituem o ANEXO VIU. 

/ 

1 S.1.2 ,\ CONCESSIONARIA não poderá alc~a1 qualquer dispo<1:,~o. cláusula 0 11 co11d1ç~o dO(s) Contrato(s) de 
Fina11cin1ncnto. ou qoalquc1 tnraso u(~ dcse111bolso dos recursos. par.1 se cxinür. tOlôl l 011 pcu·ci:il1ncnte. d~s 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

obrig11çõcs assumidas neste CONTRATO, cujos termos s;1o de pleno conhecimento d11(s) INSTITUIÇÃO(ÜES) 
FINANCIADORA(S). 

15.2. A C0:-1CF.SS!ONÁRIA poderá, desde que prévia e C.\prcssamcntc autorilaela pelo CONTRATAN'IE, dar re<:cita 
de cxplorm;iio do SISTEMA RODOVIÁRIO cm !J<ll<Ullia dos li11ancia111cntos cont niw los no~ termos dcs111 
Cláusula. desde que não coillprometa a operacionaJí711ç;io e a cominuid;1de da prestação dos serviços objetos da 
CONCESSÃO. 

CAPÍTULO VU 
DF.SAPROPRIAÇÕES 

CLÁUSULA 16. · OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

16.1. As desapropriaçQes e a instituição de servidões administrati\'as. necessanas á n:.1lização dos scrYiços 
compreendidos pc~1s FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, exceto aquelas cm andamento na data de apresentação da 
proposta, scrlo efen1adas pela CONCESSIONÁRIA. :Is suas expcnSltS e sob sua rcspon.-.1bilidadc, com obediência 
às disp0siçõcs d;1 Ie11islação aplicável. 

16.2 Para dar cumprimento às suas obri~ relacionadas com as desapropnações ou instituição de servidões 
adminiStrativas, a CONCESSIONÁR!A d<."Verá: 

1. Aprcscnlnr tempcs1ívamente M CONTRATANTE todos os elementos e documentos 11ce•'$Sários para a 
d•-claraç~o de utilidade públiça dos imóveis a serem desapropri<ldos ou sobre os quais scmo instituídas 
scnidões adrnínis111tti,·as. nos tcm10s d.1 legislação viiicnte, 

li C'ondutir os procc.<sos desnpropriatódos ou de instituiçao de servidões admiJtistrativas, 
rcsponsabilil'..:u1do·se por todos os cu:>tos 1-elacion.tidos couL o:; mesu1os. incluindo os referentes à 
aquisiç1o dos im6vci~, o pag.1111cnto de i1•lcnizaçõcs <M• de quaiS1111CT ouuas comp.."tlSaçõe.~ dccom:mes 
da desapropriação ou da institu1ç:'lo de sen idões ou de outros ônus ou encargos relacionados, incluindo 
C\'Cnt1ml uso temporário de bens imóveis ou a realoçaç~o ele bens ou ~soas. bem como as despesas 
co1u custas proccssuuis, hononirios ad\'OC\1Hcios e de peritos. 

Ili Proceder, 1is suas expensas. cm presença de rcprcscnwntc do CONTRA T ANTF, que lanarí1 o íCSJX.'Ch\'O 

auto, à demarqiç;lO dos terretlO!; que façam pane mtcgtante dos sen iços compreendidos pelas 
FUNÇÜES DE AMf>UAÇÃO. incluindo o lcva11~1111en10 da f'cspeetiva planw cadastml, idcnúfiea11do os 
1crrcnos c1uc integranl a CONCESS,\O e as ~rc;is rcnmuescentcs. 

16.2 1. A dc111;ir<:ação e a respectiva plama cadaStral. como estabelecido 110 indso Ili. dC\·erão c~tar concluld:1s antes cl.1 
reaJ11.1ção da \lstoria oecc~1ria à au1ori7.ação da entrada cm operação das AMPLIAÇÓES PRINCIPAIS. sendo 
de responsabilidade d.1 CONCL::SSIONÁRIA <• pennAncnte atualin1c;.10 desse cadastro sempre que ror necessário. 

lú.3 . A CONCESSIONÁRIA ;tprcscntaiá mensalmente ao CON"lRATANTc 1ch11wio sobre o audamento dos 
processos de desapropriação ou de institwç:lo de scn idões admimsuati,'3S, bem como de negociações que esteJam 
em a11d;11ne1110 Yis.indo li aquisição dei mó\'cis por negocii1c;.10 dircw. 

CLÁUSULA 17. · DECLARAÇÃO DE UTIUDADF. PÚBLICA 

17.1. S;io de rc<ponsabilidadc do CONTRA TANTF. as providências ncctssárias à dcclamção de utilidade pública, pelo 
PODER CONC'EVêNTE, dos imóveis u serem desapropriados pura a re<1liuic;.fa do o~i.::to ilit CONCESSÃO, 
incluindo 11queks de uso tcmp01>lrio ou objeto de iu~tituição de servidões. 

17. 1 1. As PARTES. de comum acordo. estabelecerão um programa L'<: trabalho, es1abclcccndo os pra>.0s para a 
obtcnçl!o da declamção de utilidade p(tblica dos imóYeis. p;ira fins de desapropriac;.~o 011 de institu ição de 
servidões, e os elementos necessários que úcverl'to ser fo111ccidos pela CONCESSIONÁRIA, dentro das 
condições previ$lns na legislação aplic:l\cl e com11ativel com os prn7.os (í,,ados para a rcali7.ação dos sef\ iço' 
comprccudidos pcl:" FUNÇÔl'.S Dê A'vU'LIAÇÃO 

17.2. O CON 1 RATAN'I é fiscali7.anl a conduçllo, pela C'ONCESSJONÂRIA. dos processos desaproprinlórios ou úc 
instituiç~o de scn·idões e p<xle1·:í prestar o apoio que ~'ia 1·eul.i a sohcirnr ~113 o adequado dcsemolvürn;nto dos 
proc'C<lnnentos rcspc'Cti\'05. sem p<eJuiLo <fas rcsponsab1lid,des da CONCESSIO'IÁRJA 
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DEPARTAMENTO DE ES TRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO VIH 
PROJ f.TOS 

/ 
Í 

CLÁUSULA JH. - ELABORAÇ/\C) l>OS PROJETOS 

JR l A CONCESSIONÃRlA é rc.~ns;ivel por elaborar e manter muaJi,.ados os projetos, com obscrYância das 
condições e especificações constamcs do F.dital de Conco1Tência e da PROPOSTA. 

18.1 1. Pnni o cumprimento da obrig;1ção assu111id<1 nesta Cl:°tusula. será linnado comrato com o PROJETISTA para a 
rc;1h>.aç:lo dos projet<l!>. nos termos d:1 minuta <111c constitui o ANEXO XI. 

18. J.2. A subs1 ituição, 1ott1l ou parcial. do PROJETISTA. por outra ou outras emprcsüs cspccializaili1s ou pela utili,;ição 
de pessoal próprio da CONCF.SSION.,\RJA ou do CONSTRUTOR. de,·erá ser objclo de prévia e expressa 
comunicaçfl<l oo COl'fTRA TANTF., para o que setão apr=ntadõs elementos de informação sobre 3. ta()(tcidade 
do "º''º pr(\jcus~1 indicado ou dos profissionais i111c11ra111cs do corpo t6cnico da CONCESSIONARIA ou do 
CONSTRUTOR, para o desempenho dessas a1i\'idadcs. 

18 2. A CONCESSIONÁRIA aprc.-;c.ntar.i ao CONTRATANTE. nos praz.os eslabelecidos tta PROPOSTA, compath-eis 
com as da1as cstabelccid;is no Edilal de Liciwção. os projetos. dcvidamcnlc ;1companh:1dos, qua11do for o caso. de 
estudos e parc<:crcs de cousuliores i11dcpendcu1es e das nprovi1çõcs das amorid:1des competentes. 

llS 2. L O CONTRATA1'TE. de acordo com progmma cstahclecido cm co11111nto com a CONCESSIONÁRJA, 
a(..--ornpanhar.'1 pennaJ1cnlen1en1c a elabora(,'<iO dos projetos e estudos. pt1ra rninitnizar os prazos de aprovaçito. 

llS.3. Os projetos scrno cons1dcmdos apn>'lldos: após JO (tri11ta) dias de sua apresentação. no caso de servtÇOS re~11Í\'OS 
â ampliação. e 15 {qui1vcJ dias, no caso de ser' iços rcl:ttivos â cou,;crva<;ão especial. se, dentro dcs.scs pr:u.os. o 
CONTRATANTE niio ll\'Cr solic11ndo q1mlqucr alteraç:lo 11os mesmos. A solicitaçllo, pelo CONTRATANTE, de 
esclarccin1e1uos 011 co1r()Çõcs nos projetos ap1·cse1uados. terá co1no con~1Uência o reinlcio da contagcrn do prazo 
para a npro,·ação 

18.4. A aprO\'nção. pelo CONTRATANTE. dos projclos ou estudos 11prescntados peln CONCESSIONÁRIA. não 
implica qualquer rcspo11sobilid<1dc I""' o CONTRATANTE. nem a exime. total ou 1xucialmente, das suas 
obrig;1ções decorrentes deStc CON'l RATO 011 das diS(x>s•çõc.~ Jcra1s ou rer,ulamcntares pcninentcs. pertnaJtcx:cndo 
de sua 1csponsabilidade e' cntuais imperfeições do projeto ou da qualidade dos serviços rcali1.ados. 

18 5. A CONCESSIONÁRIA 11âo poder.'t opor ao C'ONTRATAl'ffF. quaisquer exceções on meios de defesa para se 
cxirnu. lotai 011 parc1ahncntc. de suas obrigações coutraluais. co1n br1sc c1u fatos que resul1c111 das l'êlações 
cont r.m1ais csrnbclccidas com o PROJETISTA. 

CAPÍTULO IX 
SERVI ÇOS DAS FUNÇÕt: S OF. AMP LIAÇÃO 

Cl.Ál'SULA 19. -AMPLIAÇÕ ES PRINClrAIS 

19. 1. A C'ONCRSSJONÁRJA (lbrig3-se a éXCCUl:lr os sef\'ÍÇOS compreendidos tl3S FUN(.'ÕES J)E AMPLIAÇAO 
descri los nos ANEXO 1 e ANF,XO Ili. nos pmzos e nas condições neles eswbclecidos. 

19.l Ser.lo de exclusiva rcxponsabilidadc da CONCESSIONÁRIA a claboraç~o dos estudos e projc1os rclati\'OS nesses 
ser\'i<;os. bc11J co1uo a olJlcnção tc1npesfi"a de todas ns Jiccuc;t1s ncccssclu:t~. incluindo as ccl:lcionad;ts co1u a 
pro1cç;lo ao meio ambiente. ressah;l<lo o disposto no item 21.1.1 do &!uai 

CLAUSULA 20. - QllALIDAOl,; D/\ CONST!U!Ç,\O 

211. 1 

20 l 

A C'Q1'CESSIONARIA g;1ramc ao (0:>.TRA f'ANTE a <Jtk1Jid;1dc dos projetos e da e.":ctição e a ni.1nutenção dos 
~"•('(>~a seu cari,.'<>. rcspons:sbilj1..:111do-se pela su:l du1ttbiJidade. c111 plenas condições de uso. fu11cionruucn10 e 
opcrac1onalid;idc d11r.111tc lóclo o pm7o da CONCESSÃO 

A CO:-!C'FSSIO'lÁRI/\ ~ponclcr.i Jimto <K> CONTRA 1 AN'll: e " ter<.'CirOS pnr <111a1«<p1cr danos emergentes e 
h1cu,l~ ce.s&'ln1C'-; dcconcutcs <lc d~ficiê1tci:1 ou ontissõcs dos pr~;cto~. d:• c.-.;ccuç~o dos scrYic,;os e de sua 
111:111t1lCllÇ<1o. dC\'cndo c~s:1 rcspousab1 lid:.1de ser <.:ober1a por seguro. nos tcrn10~ da CJáui.,nlc1 31.. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO X 
EXPLORAÇÃO DO S ISTEMA nooov1,\n10 

CLÁUSULA 21. -TRANSFERÊNCIA JH; CONTROt,t:: 

21. 1. 

21.2 . 

O S ISTEM/\ EXISTENTE é trrmsfcrido para " CON CESSIONÁRIA 11ci;1<1 data. mcdia111c a assinatum do 
TERMO IJE E~'TRC!GA. tornando-se d;1i em diante. a1e a cxtmção da CONCFSSÃO, de rcspons.1bilidadc 
c.'clus1\'a <111 CONCJ;;SSIONÁRlA " prestação de um SERVIÇO ADEQUAUO, 111cdian1c a c.~..crn;<io dos 
SF.RVJÇOS Dl:!LEO/\DOS. SE RVIÇOS COMf>LEMENTARES e Hpnio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS. 
competindo-lhe a cobrança de pedágio e dos se" iços prestados aos usuários, nos termos deste CONTRA TO. 

As inst;ilaç<lcs e cq11ipamentM existentes. utilizados p;1n1 a opcraç11o e maw1tc11ção do SISTEMA EXISTEl'ffE. 
rcl<1cionados no TERMO De ENTREGA, ser.ia traJlSli:ridos à CONCESSIONÀRIA simulumeamemc com a 
TRANSFE!ÚõNCIA DE CONTROLli. 

21.2. l. Q1111lqucr nhcr;1çfio nos sislemas de cobrança de pedágio e na diJncns;io ou localizaçiio dos p0~1os respectivos 
someme poc!cr[J ser feita após apro"ação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 22. - AM PI.IA(;ÕES PRINCIPAIS 

22 1 A C'O'ICcSSIONÁRIA de\'erá solici1ar ao Poder Concedente. a1r.ivés do CONTRATANTE. a autori,;1ç,'lo para a 
entrada cm operação das AlvlPLTAÇÔES PRINCIPAIS. 

22.2. A CONCESSIONARIA de,crâ, ;1pós a conclusão dos trabalhos indispcnsá•cis li entrada cm operação de aida 
trecho das AMPLIAÇÕES PlUNCIPAIS, solici1ni· ao CONTRATANTE a rcali>aç~o d" vistoria respect iva, <1ue 
scrí1 efehmda, em co1tjun10, pelo CONTRATANTE e pela C()NCESSIONÁRJA, atr.mls de rcprcsentan1cs 
cspccialmc11tc desig11ados. no 1m1zo nul,imo de 10 (dez) dias. dela sendo lavrado o Auto rcspcclh"O. 

22.2.1 . A CONCESSIONARIA poderá sol ici~tr a e111ccipaçilo da c.ntr~da cm opcraç:io de parle< dns Al'V!PI .IAÇÔES 
PRINCIPAIS. com a cobrunça ou não de pedágio. para o que dc,·cril aprcsc111ur previamente os cs1t1dos 
r<:specth°' i1 apro,:ição do CONTRATANTli. 

22 2.2. A solici1aç~o. pcia ('(lNCF.SSION,Í.R IA, da vi~toria refenda nesrn Cl{lusula, deverá ser fci111 com a an1cccdêncin 
müti 1w1 de 20 (vinte) dias da data pretendida pam a enl!ada em opcmção. 

22.3. A C"OKCt.SSIONARIA ins1alará os M:n·iços de cobra11ça de pcd1\gio. quando for o caso. nas AMPLIAÇÔES 
PRI NCIPAIS, conforme o estabelecido 110 Edicar. seus Anexos e Proje10 Aits1co. os quais incluil':l<> i1inda o< 
scr\'ÍÇo~ ad1ni11i strdti\os e instalações µ:1n-1 o~~''· devendo ser dotados dos 1uc-ios de segurança e <::<unodidude 
adequado~. confo1111c cons1an1c da PROPOSTA 

22..1. A au10ri1aç:lo para cmmda cm opcraç;lo das A.'v!l'l.JAÇÔFS PRINCIPAIS. n:lo implica q1•1lquc1 rcspo11s.1bi!idadc 
do CONTRATANTE. rclati\lttnen1c às condições de segnr.mça ou de qualidade dc•SC. ne111 c'ime ou diminui as 
rc.<ponsabíhuades da C'ONCESSIONÁRJA pelo c11mp1imc1110 das obrigaçõçs dccom:ntes dlt CONCRSSÃO e 
deslc CONTRATO. 

22.5 No prazo rn~ximo de <i (seis) meses a contar da data tio Auio de Viswria .. a CON CESSIONÀRIA fornecerá ao 
CONTRATANTE 2 (dois) e.xc111p~1rcs ~"Omplc1os das peç3s cscril~S e dcscnhad:1s. dcfiniu"as, relativ<is aos 
scn·iços cxecut;idos. c111 niatcrlal que pcnnita ti sua rcpr<Xluç.lo e co111 suponc irú'onn:ítico. 

CLÁUSULA 23. - RISCOS IM CONC l':SS . .\O 

23 1 A CO~\tSSIONÁRIA as.<rnnt: inlcttr.il rcspon<abilida<lc pelos ris..'"Os mcrcn1e~ ;\ cx1>lo~1~"io do SISTEMA 
RODOVIA RIO. excetuados unicamc111e aquc.les cm que o ~"Onuário resulte exprcss;1rnentc deste CONTRATO. 

2'\ .2. \:ariações tlc rccci1;1 doc-0rrcnh .• " de alt(..·raç&..~ ti.a dcntanda de: tcifcgo c111 rclaÇ".lo ao J>rC\·isto 11<, Plano tlc Neg.óc1os 
aprcse11~1do n~1 PROPOSTA não scr;io cons1dcmdas fl"'" efciLO do cquilibtio cco11ômico-Íl11rmcei10. sendo 
cou,ideradu risco cxclusirn d:t CONCUSSIONÁfllA" correw m·;th"çiio clu possivcl impacco sobre a exploração 
do S ISTEMA RODOVl/\RlO dccotrc111c da C\'Oluçii-0 futum dessa dcmand;i 

21 2.1. A CONU :SSlüNAl{I ·\ assume. csµccbhnen1c. os riscos de rcduçfü1 do 1ratcr,o cm rel:iç;lo :\s prnjcç(les 
c.'Onsidcr,1<lo1s ua PRC>P(.)S'l'1\. rcs..,a l \~u.lo~ os caso.s Cnt qul! c~).(I tc.:<luç-ão rC"itillc de HlO uuihtleraJ tio 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

23.2.2. A CONCESSIONÁRIA assumirá. iotegraJmeme, o risco das projeções das receiws acessórias. 

23 .3. Variações de custo dcco11e111cs <~•s obrigações assumidas pcl!I CONCF.SSJONÀRIA em relação ao previsto 110 

Plano de Negócios aptcSenwdo na PROPOST /\ niio serão consideradas p;m1 efei to do equilíbrio econômico­
lirmnceiro, sendo considerado risco exclusivo da CONCESSIONÁRIA sua correia avaliação. 

CLÁUSULA 24. - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-HNANCEIRO 

H. I. As PARTES tcr.i o direito li recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, quando este for 
afeuido. nos seguÍlltes casos: 

1. ModifiC<1çâo unilateral. impQsW pelo CONTRA T ANTF. ou pelo PODER CONCEDENTE nas condições 
do COKfRA TO desde que, cm resultado direto dessa modificação. \'Crifiquc-sc para a 
CONCESSIONÁRIA uma sib'llífieati,•a alteração dos custos ou da roccil<1, para mais ou para menos. 

li. Ocorrência de casos de força maior. nos termos previstos na Cláusula 50. 
Jll. ÜCQrrência de eventos excepcionais, causadores de significativas modiílcaç.'\cs no mercado linru1cciro e 

cambial, que impliquem allen1ções substanciais nos prcssupos1os adotados na elaboração das 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS. paro 111r1is 011 para menos. 

IV. Ahcrnçõcs lcg;1ís de car.itcr cspccifico, que lenham impacto significativo e dírcto sobre us receiias ou 
wbre os custos dos serviços pcníncntcs às aU\ idades abrangidas pela ÇQ?-;CESSÀO, para 111ais ou para 
ntcnos. 

24.2. Sempre que haja direito à rccnmposição do equilíbrio econô1111C<l·linanceiro do CONTRATO, essa rccomposiç;io 
ser~ í111plementada tomando co1fü> base os eícitos dos falos que lhe deram causa. n<i forma como foram 
considemdos nas PROJC:ÇÕF.S FIN.'\NCEIRl\S. 

24.3. Sempre que se dC\'a faz.er a recomposição do equilíbrio cconômico-fma11cciro do CONTRATO. pcb1 ocorrência 
dos fatos definidos no ilem 24.1. essa J"OCQmposição poderá ter lugar, caso não haja acordo entre as PARTES, pcl<1 
l'oni~1 que for escolhid;i pelo CONTRATANTE. e ;1pr0\11da pelo PODER CONCF.DF.NTE. através de uma das 
scguimcs 111od.1 lidadcs: 

1. Pron-ogaçiio ou redução do prato da C< lNCESSÀO, 
ll. Rc,;são e:maordi111iria da taril'a de pedágio; 
111 . Uma combinação das modabdadcs ai11criores. 

24.4. A recomposição do equílibrio cconômico-flnaucciro do CONTRA TO. cfctuaõa nos termos dcsw Cláusula será. 
rcla1ivamcmc ao falo que lhe deu causa, w1ici1. coruplela e final para todo o prazo da CONCESSÃO. 

24.5. A CONC'F.SSJONÁRIA. para plcilc<lf a rcco111pos1çâo do equilíbrio cconóm1co-financciro do CONTRATO. 
deverá nprc~enf;)f ao CONmATANTE requerimento f\mdamentado. juS1ífic:111tlo a ocorrência de qualquer fatQ 
que possn caracteri<ar o desequilíbrio. 

24.6. Sempre gue \'CJ\ha a ocorrer a recomposiç<io do equilíbrio cconômico-finnncciro do C.'ONmATO, as 
PROJEÇÕES FJNAN('ElllAS serão ajusuuu1s pma rcílctír a si1uaçilo " PÓS essa roooniposição. 

CAPÍTUT,0 XI 
RECEITAS JlE EXPl.OltAÇ,\O 

CLÁUSULA 25. • CO.BltANÇ/\ OE PlmAG10 

25. 1. A CONCESSIONÁRIA lcm o direito e o dever de cobnir ped.1gio no SISTEMA ROOOVIÁRIO. 

25. L 1. A COM 'ESSIONÁRIA somem e poderá dcix<lf de robrnr pedágio com préHa e expressa autori:mção do 
COVfRATANTE. e.•cctuMdo-sc apc1111s os CMM de maruf~ta urgência <lu de determinaçllo de au1oridadc com 
pode1cs de disciplina de lr;1nsito. 

25. l .2. As categorias de ,·cículos para efeito de aplicaç;lo das tarifas de pcdngio s.fo as constantes do ANEXO XVI. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

As Tanffts de Pedágio :1 serem efeli\'a111c111c cobradas dos 11si11irios do SISTEMA RODOVIÁRIO silo us 
eonsllUllCS do A.Nl.:XO XVI. 

Ctd\USULA 26. - Rf.AJUSTAMF,NTO DA TARIFA DE PEDÁGIO 

26. l. O ,·alor da Uasc Turiíiiria Quilo111é1rica será reajustado com periodicidade anu~I. sem prejuízo da possihilid<tde de 
redução desse prno, nos tc~uos do inciso Ili do §3º e §5° do ar1igo 28. conjugados com o §1° do artigo 70 da Lei 
nº 9.069 de 29 de jw1ho de 1.9?5, ou de ampliação do mesmo pra.<o, por força de insutulo legal supcl'\enic111e. de 
acordo com os critérios. fórmula e daras constamcs do ANEXO XVI. 

26. 1, I. O v;ilor base para o cálculo scr:l 11quele que cíctivamcntc rcs11l1ou da aplicaç;1o da fórmula de reajustamento no 
período anterior. 

26.2. As Tatifas de Ped<ii;io decorrentes da B<1se Tarifária Quilomélricu rei\justada scrJo recalcul;idlls de acordo com o 
disposlo no ANEXO XVI. 

26.2 1. As Tarifas de Pedágio, que resullllrem da aplicação do rc3justamcmo, serfio cobradas dos usuários do SISTEMA 
~ RODOVlÁRIO, oom doas casas decimais. 
:i;;. 

26.J . A CONCESSIONÁRIA deverâ comu1ticar no CONTRATANlc a1é 20 (vime) dias antes da d:11u prevista pan• o 
rcajus1mnen10. as 00\ as T:uifas de Pedágio que, por força d:.1 <iplicação dos critérios. procedimentos. fónnula e 
datas definidos no ANF.XO XVI, pretende aplicar no período anual se!:l•in!c. 

26.3 l As 1101·11s Tarifas de P<'d;ígio serão considen1d:1s homolog<idas pelo POD.CR CONCEL>t::-lTE <ipOS 15 (qui n7.C) 
dias ap6~ ;1 co1nu11icação P'C\ 1~1;1 no ilc111 ;1n\erior. 

26.3.2. As ;illcmçôes da R;ise Tarifária Quilométrica dccorrcllles da cntr.1da cm opcr.1ç;io de ampli11ções dcvcnio ser 
solicitodas pela CONCESSIONÁRIA com 40 (quarcnin) dias de 11nteccdênci11. 

CLÁUSUL.\ 27. - FOR.MA DE PACAMF.N'TO 00 PEDÁGIO 

27 .1. As formns de pag.1111cnto do pcd:ir,io ineluir;'lo os sistemas prc\'iSIOS 110 AncxM do .Edilnl ou ouu·as que ' 'cnliam a 
ser descmolvidas pela CONCliSS ION . .\RJA. nos 1er111os da PROPOSTA. 

27 1 1. Qualquer alleraçilo d:1s formas de pagau .. 1uo de p<.'d<ir,io. em "'lação às <vnslantcs da PROPOSTA. dcp.:nder.i de 
pré\ 1a e expressa ;1provaç:'io do CONTRA T ANTI::. 

CL-'.USUl.A 28. - ISl,NÇÔES IH': PACAMENTO 

; •fL· 2~. l. Nc1o podcrJo ser concedidas isenções de pag;unento de pedáe>10.. exceto nos casos rcfendos cxpressan1cntc nos 
~ eo ltCnS seguimcs. 

28.2. Siio iscutos de 1rugmnento de pedágio os \'eículos: 

a) de propriedade do CONTRATANTE ou de seu AOEN'J'E TÉC'NICO 
h) de pro1>riedlldC da Policio Militar Rodovi~rfa: 

e) de u1cndimen10 público de c111ergê11cin, tais como, do Corpo de Uombeiros e <1mbulâncü1s. qtl3l1do em 
SCf\ iço~ 

d) d;1s forças ntil11arcs. quando em inslniçtlo ou m,111obm: e. 
e) oficiais, desde que credenciados. em conjunto, pelo CONTRA J'Ai'ITE e pcln CONCESSIONÁRIA. 

28.J. Os veículos n que se refere o irem 28.2 desw Cláusuln. com c'ceção dos indicados nas lclrlls "b", "e" e "d". 
dC\·erão e"ª' munidos dos respccti,·os comprovantes de isenção emitidos peln CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA 29. - FONTES ACESSÓRIAS J.JJ:; RF.Cl!:JTA 

29, I Além d11~ tarifas de pedágio. n C01'CF.SSIONÁRJA poderá ainda ser rernw1cr;1da pelas seguintes fonlc< 
acessónas de rcc:ella 

1 
JJ 

Ili 

RcndiJnen10~ <lccorrc111cc: de ap1 iC<lÇÕC$ financeiras: 
Cobn:1nça de SCr"\'iços prestados 30$ usuáíio,, oon1 cxccçào dos prC\haos no Ar1 
do RE<il 11.AMEtffO DA CON\FSSÃO: 
Cobrnnça por publicufadc: 

li 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

IV h1dcnizações e penalidades pecuniárias previstas nos co111ra1os celebrados e1urc a CONCESSIONARlA 
e 1crcciros: 

V (''obra.nça de i1nplan1ação e 111anutenção de <icc$$0S: 
VI Cobrança pelo uso w• foi:<.~ de do111ínio público. inclusi\ e por ou\r<1s conccss1onàrias de sern ço público. 

pcnnitida pela 1cgi$hlçào CJH vigor. 

29 2. os valores de cobm nçu dos scrviçns previstos ""~ incisos li. V e VI devcr:io ser apro\':tdos pelo CONTRATA!\ "l'E 
e serão reajustados pela mesma fónuul ;o e nas mcs11~1s dmas e111 que o reaJUSlamento for efelivamenie aplicado à 
Tarifa de Peclágio. 

29 3. A rC\'Ísilo dos acessos existc111es ou p~istos na PROPOSTA, ou a implantação de 110,-os. somente poderá ser 
exccu1:ida <1pós a au!orização do CONTRATANTE, desde que aprovados pelo PODER CONCEDENTE. 

t;;LÁUSULA 30. - CARANTJAS 

CAPÍTULO XII 
GARANTlAS E SEGUROS 

30 1. o cump1 imc1110 cabal e tempcstl\'O das obrigaçU<:~ assumicfas pela CO>ICESSIONÁRIA jmuo ao 
CONTRATANTE será g.ara11tido. nos tennos, mon111111cs e condiç<'ics cons1antes do ANF.XO XIII, 
cu1nuhuivrunc111c, atta\'éS de: 

;o) Garnnlia de cwnprimc1110 elas funçílcs operacionais e de consenação: 
h) Garnn1ia de cumr>rimento das fu~ de ampfoç;io: e 
e) Garnntia de paiuunento do valor fixo a que se refere o inciso li do item 46.1.. 

JO, J 1. A gar:mlia a que se refere a fllíne:i "a., do item 30 1. licarü retida alé 11 assiuaturd do Termo de Oe"oluçfoo 
J.)elinitiYO do SISTEMA RODOVIÁRIO e sc"·irá pam cobrir: 

a) o pag;unento <.lo valor n1c11sal ·varif1vel previsto no itcrn 46. J .• incíso l: 
b) o pagame nto de n111ltas que forem aplicadas à conccs.~ion.-lrta com relação <ls funções operacionais e as 

fuoçOCs de con>-Crvaçâo. 
e) o pag::uncnto das rnultas csripuhutas no itc111 45 1.: e 
d) o 1css11rcimc111v de custos e despesas incolfid"s pelo CONTRATANTé para colocar o SISTE;l.IA 

RODOVIÁRIO nas condições cleftnitfas no Anexo 10 do EDITAL - CONDIÇÔ!!S DE DEVOLUÇÃO. 
10.1. 1.1. No e<1so de utili,açito de scg11ro-canu11ia, uiTo h;l\·erá rc1cnç-:1'0 e •1 Hpólicc con1 vigêncin ;ipr:t~n1dn p(lrn :'\ d<Ua de 

término da CONCESS,\O de,·cr{1 prc1-cr cobertura até a emissão do Termo de Devolução Dcfiniti,·o. 

'0.1.2. A gar:uma a que se refere a alínea "b" do item 30.1 . será líbcrnd3 a proporção do cumprimento das funções de 
ampliaç~o e dos pagamentos pre\'is1os no item 36.1 . 1. l.e servin'1 para cobrir o pagamen10 de multas <1ue forcou 
aplicadas :i ccmeessiomiria com relaç:lo ;ls fuuçõcs de ampliação. 

30.1.2.1. No caso de utiltz.iç;io de scguro-gan111tia, as npôliccs dC\·crão )lrC\'Cr valor de cobcrtllf3 proporcio1L1I !is fw1çôcs 
de ampliação a serem cumpri&1s pela CONCESSIONÁRIA até o final d3 CONCESSiiO. 

30. I 3. A g;uanlia a que se refere a alinct "e" do item 30.1. ser.í libemd:J ;i propot<;;io que for sendo pago o V'Jlor f\xo. 

30.1.3.1. No c " o de ulili:r.aç:!o de segnro-gam111ia, as 11póliccs deverão prever vulor de cobenw·a proporciomtl ao valor 
fixo a ser pago JlCla CONCF.SS!ONÂRIA no prazo resU111tc da CONCtSSÃO. 

30. 1 .~. No caso da segurador.• n~o 1c11m·ar a apólice de seg11m-r,a1a11ti<1. a COKCESSIONÁRIA dei er;í aprescrnar. pam 
apmv;iç~o do CONTRATANTE. g;ir:uui;i de l'alor e condições equivalentes a111cs do ' 'cucintento da apólice, 
independente de notilicação. 

30. J..+.J. O dc..~cun1prin1e1no dn cnndição estabelecida neste sul>ilc111 caracreriiará H 1nadir11plênci;1 d'l 
CONC'J.:SSIONÁRIA. 

30 2. i\lém da.' j1.1mntias 3 fawr do C'OMI RA1.Al'lllõ, a CONC'ESSIONÂRIA ohriga-se a que sejam m3nliclas em 
plena dg.!nci:i as g11r111nias prcs1;1da~ a t:n-01· da C'ONCESSIONÁRJA. quando esta c'igir. pelas emprcsns 
corn mrad:is 1ma a rcali1aç;lu dos S'cn iç"' compreendido' pelas FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e FlJNÇôtS 
DE AMP!. IAÇ ÀO. 111clui11do o \01'TR/\TA~ como bc11cfic1á110, nos tcnnos do ANEXO XI li 

10.2. 1 t\ CONéJ.:SSIONÀRIA dc1c ri1 inlormar o CONTRATANTE. ca'o opie por exigir 11 gaian1in estal>ckcida 11c.ic 
1tc1n. solJrc os tcnnos. condições e d<:111ais dadO.'\ rele\ a111cs d~1 g;UêUUi;1 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

30.3 . o~ v;llorcs das gamntií1s pre,1is1n~ s-crfio reajustados pela 1ncsn1a fónnuh• e nas n1csn1-Hs datas e1n que o 
rcajus1amcn10 for cíctivamclllc :\plicado à Tarifa de rcdágio. 

30.4. A rcduç:~o da garau1i:i ou a sua cxtiuç:io. nos 1cnuos previstos neste CONTRATO, so111cn1e podcnl ser efetivada 
com a prévia e expressa autoriwçllo do CONTRATANTE. 

30.5. Sempre que o VALOR DA CONTRATAÇÃO for reajuSllldo. nos 1ern10S do disposto no nem 1.1.. inciso XXV .. :i 
CONCESSIONÁRIA deverá complcmemar as g.1rantias, no rm11.o de 5 (cinco) dias. a contar d<1 ,;gêncla do 
rcajustruncmo. de molde a nw111cr ina11cradi1 u proporção füada, nos termos pre,•is1os no CONTRATO. 

30.6. Se o valor das muhas impostas fot superior ao valor da garantia pttStada, além da perda desta, a 
CONCESSIONÁRJA responderá pela diferença mediame rcposiç:io do valor in1egral da garantia prestada no 
praw de 4R (quarcntii e oito) honis da respect iva notiJlc;içilo. sob pena de cobrança judiciul. 

CLÁUSULA 31. - SEGUROS 

31.1. A CONCESSIONÁRIA deven\ mamer cm vigor a(s) cobertura(s) de seguro(s). co11sta111e(<) do ANEXO XIV, 
neccss.1riu(s) pani gnrnnúr unu1 efeúva e compreensiva coberturn de riscos increntes ao desenvolvimento de todas 
as atividades al:mmgidas pela CONCESSÃO. nos termos deste CONTRATO. 

31.1.1. O CONTR.ATA!lfffi dever.! ser co-scgurado nas apólices de seguros con1r<11adas pela CONCESSIONÁRJA, a.~ 
<1uais comcr.io, ainda. cláusula c'-pressa de rcnú.ncia pela Segurodor.1 ao cver111u1l exerclcio de sub-rogaç<io nos 
direitos que lcnlw ou venha ;1 ter cor11r.1 o CONTRATANTE. 

31.1.l L No caso de u1ilização de scgum-gara.ntia ;1s apóli= poderão prever que a seguradora seja ressarcida pela 
CONCESSIONÁRIA dos vulores pagos ao CONTRATANTE no âmbito da apólice. 

31.1.2. A CONCESSlON;\RJA devem f>tzer consrar das apólices de seguro, a obrignção da Scgurnclora de informar. por 
escrito, com :rntecedéncia nwúmn de t O (dez) dias. ~ CONCcSSIO'l . .\ruA e ao CONTRATA?<! e, quaisquer 
fatos que possam implicar o c;incelarnon10. 101al on parcial. dos seguros contraiados. reduç;1o de cobertur.1s, 
aumento de franquias ou redução dos valores SCJ,'Urados. 

31.J .3. No caso de rlescu1uprirne1110 pela CONCESSIONÁRIA da obrigaç~o de mamer cm plena vigência as cobcr111ms 
de seguro previsla'<. o CONTRATANTE poderá proceder ;\ comra1a<;ao e ao pag.1me1110 dircio dos prêmios 
respcx.1ivos, correndo os rcspecti,os custos por coma da CONCESSIONÁRIA. 

31.1.4. A CONCESSIONARIA dcvcní fornecer. em prazo não superior a 30 (trinl;l) dias do início de cach1 ano w1 
CONCESSÃO. cenilicado eHútido pela(s) set,'llf3doni(s) confirmando que iodas as cobenwas conuatadas estão 
em plena ,·igêocia e que os respectivos prêmios ,·encidos se e11con1ram pagos. 

31.1.4.1. A CONCESSIONÁRIA dever{! fornecer. em prazo nfio superior a 10 (dez) dias do fim da vigência da(s) 
apóliCCls), cerlificado emirido pcl;i(s) seguradora(s) confinu;indo que as apólices de seguros contratados es1~0 
validas e que os rcspe<;tivos prêmios se encommm pagos. 

3 L l.5. A ob1igaÇ(lo de 1nan1er cn1 vjgor as coberturas de seguros. de que trata esta C!áu~ula. inicia-se na dala da 
Transferência de Con1role do SISTEMA EXISTENTE para a CONCESSIONÂRIA e 1cnnina com a assinaturn 
do Tenno de lJc,·olução Deliniti,·o do SISTF.MA ROOOVIÁRJO. 

3 J.1.6. Os 'atores das coberturas de seguro contralados pela CONCF:SSION 1\RJA serão rcajus1ados pela mesma 
fórntula e nas mesmas datas em que o rcajus!amcuto for cfo1ivamcu(e apllcuclo à Tarili1 de Ped<ígio. 

31. l.7. A CONCESSIONÁRIA poderá, sujeito 3 previa e Cl(j)ressa a111ori1<1ç-<lo do CONTRATAl'.IE, alleiar cobenuras 
e fmnqwas.. bem como quaisquer outras condições das apólices contratadas. para ade<111á-las às ,:\rias fases do 
desci" olvimcnto das a1ividadcs obje1os da CONCESS,\O. 

31.2. Para c11mprinicn10 do disposlo nesta Clfmsula. a CONCESSIONÁRIA. além das cobcnuras de seguro exigíveis de 
:icordo com a legislação aplic~h-cl. mautcn\ eni ,;gor, diTC1amenic, as apólices de seguro pre>•1stas nos i1ens 
seguintes. 

31.2.J Segui os do 1ipo "Todos os Riscos" para wmos materiais cobrindo a perda. dcsrn1ição ou dano cm ou de lodos os 
bens que integram a CONCESSÃO. devendo esse seguro cobrir aquilo que se inclui. nonnalmemc. de acordo 
com padrões m1cn111c1oruús p11ra e111prec11dirncmos dcSla natureza. nas segumlcs modalidades: 

1. Todos os riscos de cons1mçao: 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

li . Projclisln: 
Ili Ma<1uinaria e cquipamc1110 de obmc 
J\; . Danos patrin101nais~ 
V. ;\vari<• de 11t:iq11inas; e 
VI. Perda de receitas. 

31.2.1.1. As cobcnuras conlr(ltadas pan1 danos 1natetiais dt..·Ycrão ser na base <.los custos de reposição. con1 o li111i1c 
mínimo de R$ 3.000.000,00 (U'~S milhões de reais), e eventuais f"1mquias ••io pQC!erão c.•ccder R$ 300.000,00 
(uezcn1os mil reais) acumulados por ano. 

31.2. 1.2. A cobc11ura de perda de receita~ deverá abr..1ngcr as c:o11scqüê11<.:ias fina11cciras de cvc.ncuais acrasos na c111 rnda 
cm opcraçâo das AMPLTAÇÔES PRINCIPAIS ou oo imcm1pç.~o da exploração parcial ou iotal do SISTF.MA 
ROOOVIÁRJO. sempre que esse atraso ou interrupç;1o SCJa decorrc111c de pcrd1s, destruições ou d1nos 
cobcnos pelos seguros de danoo materiais. 

31 .2.1.3. O limite de c:obertum para perdas de receita clcl crá ser, no m.ínhno. de R$ 3.000.000,00 (n'ês milhões de reais). 

31.2.1.4. Qualquer indeni7.ação devida cm decorrência de sinislJOS cobe11os pelo seguro previsto neste item somente 
podem ser paga à CONCESSIONÁRIA após pré,·ia e expressa nnuêndn do CONTRATANTE, cond.iç;1o esta 
que sempre dc'-erá constar explicitamemc da apólice corr~pondemc. 

31.2.1.5. O CONTRA 1'ANTF. podcr;í autori>.ar a ins1ituição seguradora. de modo geral, a pagar indenizações à 
CONCESSIONÁRIA mé wn ' ;ilor glob<d ou cspcciftco que determinar. 

31.2.1.6. As ~rólices de ser.,11ro c<rnlmlndas pela ('ONC!:SSTONÁRIA. prc,·isins neste item, deverão conter 
cxprcssrunen1e a c~iusula de rccomposiçao automática dos valores segurados. 

31.2.2. Seguro de responsabilidade eh il, geral e de veiculos, oa base de <lcorrência, cobriudo n CONCESSIONARIA e o 
CONTRATANTE, bem CO!llQ os seus admi11is1radores. cmpre!llldos. fuucion[lrios, contraiado$. preposto< ou 
deleµdos. pelos montantes por que possam ;cr responsabili1.ados a 1í111lo de danos. indeoi1;1ções. cusias 
processuais e quaisquer ou11os encargos rcl:lcionados com a morte ou lesão de pessoas ou com druios a bens. 
docorren1cs das niividadcs abrangid,~s pela CONCESSÃO. 

31.2 2. 1. O luni1e de cobenurn de SC!(uro de rcspons:ibihdadc ci\ li \inclui11do eol.>cnurn par• ope111çõcs. cobcnum para 
act)es rch1cionad<1s co1n crnprcg;ulos e cobc11ura ('>(lf'd ações rcs11ll111ne..r; do uso de vcicuJo.s próprios. contrntudos 
e cou1ingcn1cs), 1L'IO dC\'er:\ ser inli:rior a RS 5.900.000.00 (cinco milhões e nO\'CC<:ntos mil reais) parn cada 
sinistro e e\Clltuais fr.1nquias n<'io poderão ser supcnores a RS 590.()(XJ,OO (<1uinhemos e no,cnta mil rc<us) 
acu111~1lados pOJ' ano. englotn1ndo lauto dauos ntJlcriais quanto dfl11os peSS0(1is. 

CAVÍTIJT .O XIII 
FISCALl'.l..AÇÂO DA CONCF:SSAO 

CLÁUSULA 32,- flSCAtlZo\ÇÃO 

32.J. Os poderes de fisc.1li7açâo do cw11prh1ic1110 das oorigaç(jes da CONCESSIONÁRIA serão exercidos diretarnen1e 
pelo CONTRATANTE ou por AGJ.:NTE TÊCNICO. ,. 

\ 

32.2. A COKCt:SSIONÁR.lA obriga-se a colooir â di.'ij)OSIÇâo do CONl RATANTE e do AGENTF.: TÉCNICO, n panir 
da trru1'ferência de controle do SISTEMA F.:X!STF.NTE. i.osta1<1ções adeqw1dus ao f'i111eioiu1111ento da físcali7'1ção, 
nos 1cm10.~ conswntes da l'ROPOSTA. 

32 .. l . A CONC't:SSTONÁR!A íacufl:lli1 ari CONTRATANTE, ou a qw!lqucr outra cn1idadc por ela credenciada. o livre 
acesso a lodo o SISTEMA ROUOVIÁRIO. n todos os li\ ros e documemos rdati,·os à CONCESSIONÁRIA. bem 
como :1 li\ ros, rcgiS1ros e documcnlos relacionado~ com <1S a1hidadcs abrangidas pch1 CONCESSÃO. inelumdo 
esttitísucas e registros t1duiinistr111i\'OS. e prcs1ará ,'iobre csses1 110 prat.o que Jhe fbr cs(.al>clccido. todos os 
c~chucci 111cutos que Jhe forc1u IOn11a11uc11tc soliçllatlos. 

'.\2. 3.1 t\s inforrnaçôt."5 de que 1r.ua este itent Ôt\C1'âo cs1ar disPoníveis cu1 bancos de dados co111 base inronn;itica e ~l 
CONCcSSIONÁRIA facultalf1110 CON'l'RAT ANTE acesso irrc"tri10 aos mesmos. cm tempo real. 

32.4. O CO:-'TRATA1''1T!. ducwmentc pu acr;1,és de seus rcprcscm:1n1cs crcdcnciarlos. poderá reali1.ar. n~ presença de 
1cprcse11t:1ntcs da CONC~SSJ()Nl\RLA. ou snlici tltr que css.1 C.'<:.:c1uc ãs suas \::-.:pensas. dcnuo de unl progra111a 
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325. 

32.6. 

32.7. 

32.8. 

que será cstí'lbclccido de conHuH aex>rdo pelas P/\RTES. tcStcs ou ensaios que pcnnj1a1n avaliar adequada111cn1c <tS 
condições de ftutcio1u11ncnto e as w1ractcrislica~ dos c.quip;1111cntos~ sislc1r1as e instalações."' 

As de1cnni1•1ções que o CON'I RATANTE ou o AGENTE TÉCNICO vierem a fa1cr, no fünbi10 de sens poderes 
de r.scali7.aç:1o, dc\'er!lo ser imediatamente acaiat11s pela CONÇF.SS!ONÂRIA, sem prcju[zo de apresentar o 
recurso cabível, nus lermos deste CONTR.A.T() 

A CONCESSIONÂRIA obriga-se a aprcsentar. trimestrahncnte, ao CONlll.ATANTJ.; o cronograma atuali~1do de 
suus atividades relacionali'lS <.'0111 a e.xocuç.'io dos serviços 1icr1i11e111es ils FUNÇÕES DE CONSERVAÇAO e às 
FUNÇÕES De AMPLIAÇAO. 

Evenlt~1is desvios entre o and1unc1110 dos serviços e o cronograma cm \'igor dcvcrflo ser objeto de explicações 
dctaUiad;rs e. tratando-se de atrasos. de apresentação das medidas que estâo sendo 10111.11'.las para supcr.í-los. 

A r.scafü.açílo da CONC!ôSSÀO, <1briu1gcndo todas as atividades da CONCESSIONÁRIA, duran1e todo o pr:tlo 
da CONCESSÃO, sem e.'ccuwda pelo CONTRATANTE, ou por AGENTE TÉCNICO. e :J<.'Ompanltada, nos 
tennos prC\'iStos no REGULAMENTO DA CONCESSÃO. por Comissão de Acompanltimento e Fiscalização, 
com caráter opinati""· composl:'t por reprcscntames, cm igual número, do Poder Lcgislaiivo, do Poder Exocu1ivo e 
dos usuários. 

CL.ÁlJSULA 33. ·NÃO ACATAMF:N'l'O DF: OETERMINAÇÔ.ES 

33.1 Se a CONCESSIONÁRIA não acatar as dclcmuuações do CO~RATANTE ou do AGcNTE TÉCNIC'O. dentro 
de seus poderes de fiscaliz;tÇftO. esse 1cr.\ o direito de 1onlar. dirct;.11nen1c ou atra' és de terceiros. as pro' idências 
necessárias 1w11 corrigir a situaçno. correndo por oonia da CONCESSIONÂRIA 1odos os custos incorridos. 

3 3 1.1. 0 CONTRA TAN1 e poder.\ ulili7;rr-se das g:rrruuias fl"ía cobcnura d°" crrStos incorridos por força da :tplicaçOO 
do dispo,10 neSla C'láusula. sem prejui1.o do clircito da CONCESSIONÁRIA de apresentar o recurso cabível nos 
termos da legislação aplic-.h•cl. 

CAPÍTULO XIV 
RE:;PONSAUILlllADE PERANTE T ERCUROS 

CLÁUSULA 34. - RESPOl\SABILH>ADE GERAL 

34. 1. A C:ONCcSSlONÂRIA responder.\. nos tcnnos da kgislaçâu aphcá\'CI, por qu;risquer p<ejuizos c.1usado8 a 
terceiros. por si ou seus ad11unis1radorcs. empregados. prepostos ou pres1adores de serviços ou qualquer outr.l 
pessoa llsica ou jurídica " ela , ·i11culadn, no exercício dns :lfividn<lcs abrangidas pelo CONCESSÃO. 11ll'o sendo 
assumida pelo CONTRATANTE qwrlquer cs~ic de respons.1bilidAtlc dessa '"1ture.;1 

CL.ÁIJSULA 35. - CONTRATOS COM l'ERCF-IROS 

'.l5. I. Sem prcj11l10 de suas responsabilidades. " C'ONCESSIONÁ!UA de\'eril <-•e<:utar os se"-iços corrc.<;pondcntél> its 
funções de conse(\·aç:lo espccr;rl e de mnpliação. obrigatoriamente, a1r;1vés de 1erce1ros, por sua conta e risco. 

35.2. A CONCESSIONÁRIA de\'erá. obrig;Horiamcutc. informar a contralaçJo de 1crcei1os p;rrõ a prestação de serviÇt><; 
rei~\ antc. .. -s p.."lr.t o d1..'f.CrH.oh iiucnto de UH\ id.'ldes increntes. <K..-essónas ou co111plcu1cotares aos se"·iÇQS objct<1s da 
CONCES5AO. inis como clabomção dos projc1os. m:mutcnçflo. conscrvaçfü> c cons1n1ção, 011 " modiíicrn;ifo dos 
co111 r;11os prcvis1os tlll PROPOSTA. 

35 2.1. O f:110 de o ~ulrato ler sido de C01~1ccimento do CONTRATANTE 1tJo pocle1:l ser alegado pela 
CO:-JCESSIONJ\!UA r ara eximir-•c do cn111primc11to, IOtaJ 0 11 parcial. de Sll<IS ol>riguçõcs decorrentes do 
CO~ITíl.1-\T(). ou jnstific~11· qualquer •ltraso ou u1odific3ção nos custos e investiH\cntos con~1antes d:a 
PROPOSTA. 

J5.'t. Os coniratos de prcs111ç~o de SCJ'\'iços c111rc a CONCESSIONÁRI A e 1crcc1ros rcgcr-sc-;1o pcl:is norma$ de direito 
pM:tdo. t~io CSlilbelcccndo nenhunia rclaç:lo de q1c1lquer 11ature1:1 entre os 1erreuos e o CON1 RATANTE . 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CL.Ó.liSUl,A 36. - SUU-ROGA\ÁO DE CONTRATOS 

36.1. A CONCESSIONÂRIA fienr:I sub-rogllcln. a panir da Transferê11cl3 de Controle. em todos os direitos e obrig;ições 
do CONTRATANTE, no que se refere aos contratos para a pn:~1nç!lo de StRVIÇOS DELEGADOS w11stantes do 
Anexo 02 do EDITAL - SITUAÇÃO ATUAL. 

36.1.1. Se, eventualmente, a CONCESSIONÁRIA não chegar a acordo com a(s) emprcsa(s} prcstadora(s) de serviço. 
rcfcrid:1(s) no item 36.1., poderá co111m1ar terceiro(s} par.i a sua cxccuçilo. sem pr'°'iul,o de sua obrigação de 
pagM ao CONTRATANTE o montrrnlc previsto rL~s PROJEÇÕES FINANCtlRAS relativamef!te às di\'idas do 
CONTRATANTE •. referentes aos contratos especificados no Anexo 02 do EDITAL · SITUAÇAO /\ TUAL. 

36.1.1 . 1 Ocorrendo o caso prc,isto no sub-riem 36.1.1.. a CONCESSIONÁRJA de,erá ]Xigar ao CONTRATANTE em 
24 (~inte e quatro) pi1rcclas ig11ais. mensais e s11ccssivas, a partir do scx10 mês, contado d<1 data da uansfcrência 
de cout.rolc. o valor previsto ua PROPOSTA FINANCEIRA para a quitnç.~o das pendencias citadas 110 sub· 
ifcn1 <teima. 

36. L 1.2. Se o valor previsto 113 PROPOSTA FINANCclRA, para a quiiação das dividas citadas, for inferior ao valor 
constante do Anexo 02 do EDITAL • Sn'UAÇÃO ATUA.!.. a CONCESSIONÁRIA pagará ao 
CONTRA TANTI.! o valor das dJvidi1s, nos mesmos prazos e condições definidos no sub-item 36.1.1. l.. 

36. l. l.3 Q11ando o v31or total decorreote da(S) rescisão(õcs), determinndo por dccis:lo judicial tr.llisitada em jul~do. for 
superior no '-ator efcti•-:imeme p11go pela COKCESSJONÁRJA, nos lcnnOS dos sub-itens 36.1.1.1 e 36.1.1.2 .. , 
a diferença porventura existente ser:\ de responwbi lidade do CONTRATANTE. 

36.1.2. As parcch1s prcvisws 110 item 36.1.1 . l. serão rc.1j11stadas pela mesma fón1111la e nas rncsrnas datas cm que o 
re<uustamcnto for efetivamente aplie<1do à Tarifa de Pcd.1gio e o seu pagamenio é objeto da garantia .. p<e,is1a no 
item 30.1.2. 

36.1.3. A CONCF.SSlONÁRl/\ podcr;i efetuar o pa1;<'Unc1110 previsto 110 item 36. 1. 1. 1. utilir.ando títulos de emissão da 
Companhia Prmlista de /\dmin.istmç:lo de Ativos· CPA. 

CAPÍTULO XV 
EXTTNÇÃO DA CONCRSSÁO 

CL\USUL;, 37. -CASOS DE EXTINÇ.\Q 

37, I , A CONCESSÃO cxtinguir-re-á por: 

:1) adve1110 do termo conU"Jlual: 
b) c11c1mp.1i;:1o: 
e) caducidade: 
d) r=is.'lo: e 
e) falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

37.2. Extin1a a CONC'ESSÀO. haver~ a assw1çiio irucdimn dos SCT\'ÍÇOS pdo CONTRATANTE. com a ocupação por 
e~te das instalações e a utili1;ição de todos os bens d3 CONCESSÃO. os quais rC\-crter.lo ao CONTRATANTE, 
nos 1cm1os pl"C\istos neste CONTRATO. 

CLÁUSULA 38. ·ADVENTO DO TE:RMO CONTRA'J'lJAI.. 

38.1 A Cooccss!Jo e.xtingm:-sc quando se 'crifi<:ar o termo do prazo de sua duração. de conformicJ;tde com o disposto 
no item 1 1., 1emtinando. por <-onseqrlência, as relações cooU'8lr111is entre as PARTES. com exceção di1quelas 
cxprcssamc11tc previsws neste CONTRA TO. 

38.2. Verificando-~~ o advento cio termo cor11ratual, a CONCESSIONÁRIA será i111eira e c.xdusl\·amcntc responsáH:I 
pelo cnccm11ncn10 de quaisquer <-onu:nos de que o;eja prutc. não aSSllnundo o CON'fRATANI E qualquer 
r~n.<.-'lb1hcJ:1de quanto nos 1ncsnl()S 

CLÁUSULA 39. - F.NCAMPAÇÃO 
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39, l. O CON'lR~\ IAt-.'TE. ~111ori>ado pelo PODER rO'lCEDFN·m. podei:\. a qualquer tempo. cncamP,<1r a 

CONCESSAO .:cmpre que momos de interesse público justiliqucm. 111cdi:111te uotilic;içâo :\CONCESSIONARIA '. · 
~~1111 a anti:-ccdênci:i que o PODER CONCH>ENTF. dctcrrni11ar. que mio pollcr{1 ser rnfcrior a 90 (no, ·c111:i) dias. 
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39.2. Cm caso de cnc,,mpação. a CONCESSIONÁRIA terá direito a umo mdcniF.aÇ>lo pi1ga pre\'1;imeme, nos termos da 
lcgisl,,çâo \'igcnte, sobretudo no ;irtigo 17 da lei 8.987/95. combinudo com os artigos 78, inciso XII e 79, § 2º d<i 
lei 8.óóú/93. 

CLÁUSULA 40. - ('A OUClDAOJ:: 

40.1. l'oder{1 ser declm"Jd:t a c11d11cidiide d11 CONCESSÃO <1ui111do hou,·cr. JX>I parte da C:ONCESSIONÂRIA, a 
incxocução tota l ou parcfa l das suas ol>rigaçôcs contrntuais, espcci1th11c11tc qu;indo: 

L 

ll. 

Ili. 
IV. 

V. 

VI 
Vil. 

VIII. 

IX 
X. 

XI. 

XII. 

os scr\'iços csti\'Crcm sendo prestados de IOnna inadequada ou dclicicnte, tendo por base as nonr1.1s. 
crllérios. indicadores e par.lmctros ddirúdorcs da qualidade dos serviços. nos tennos deste 
CONTRATO: 
a CONCESSIONÁRIA descumprir clt\usulas contruumis ou dJsposiçõcs lcJl!1is ou regulamentares 
concernentes à CONCESSÃO, 
ocom:r des\'io da CONCESSIONÂRIA de seu objeto social; 
hOu\'cr alteração do controle social da CONCESSIONÂRJA on oncração de suas ações, sem a pré'~ª e 
expressa aprovm;.~o do CONTRA T ANTl!; 
a CONCESSIONÁRIA 1mrnlisar os sel'vic;os ou wntrll>uir JJ<•ra llUtto, rcssalvudos os casos de força 
1n:1ior~ 
oconcr a cobnrnça de pedá)!iO de valores diferentes do< fi~ados nos tcnnos deste CONTRA TO. 
oconer rcitc111da oposição ao exercfc10 d<1 fiscalilaç~o. mio acatamento w1s deterntlnaçõcs do 
CONTRATANTE 011 sistem~tica desobediência ;ls normas de operação, e as demais penalidades 
prc1 istas neste CONTRATO se mostrarem ineficazes: 
a CONCESSIONÁRJA 1icrdcr as condições econõnúco-llrraocx:iras. técnrcas 011 operacionais par.1 

111m11er wu SERVIÇO ADl!QUAOO; 
a CONCESSIONÁRIA n:lo c11mprir as penalidades impostas por mfrnçõcs. nos prazos estabclocidos: 
" CONCESSIONARIA mio nlender à i11t i111açiio do CONTRATl\N'l E para rcgulnrizm a preswç:lo dos 
SCf\'(ÇOs: 

a CONCESSIONÁRIA for •-ondeoada cm sentença tr.lrLsitada em julgado por sonegação tnbutária. 
incluindo conu1buiç.<K:s socin1s: 
ocorrer o previsto na clâusult1 lt).1 .4. 1 .. 

40.2. O CONTK.ATANTF.. ocorrendo qualquer dos í<llOS acima relacionados, notificará a CONCF.SSIONÁRJA para 
corrigir falhas e transgrc™5cs apontad.'l-<. determin.111Clo os prazos n:speçti\ os. 

40.3. Se a CONCESSIONÁRIA. no p111w que lhe for fixado pelo CONTRATANTE. nilo corrigir as í;1lhas e 
lransgrc~õcs t1pontad:is. este instaun1nl o co1npclcn1e processo ad1ninislntli\'O para configurar a inadiinplêucia da 
C:ONCESSIONÁRI/\. 

~0.4. C:ornprornda a inadimplência. no processo ;idn111ústrJ1ivo. o t.'ONTllATANTF. proporá ao PO))ER 
CONCEJ)ENTE a declaraç.1o. por decreto. da caducidade da CONCESSÃO. independcmcmcnte pe qualquer 
pagarnento de indenizaç:lo. <1ue tenha sido apurada no processo udrninisfr.lti \'O, jit descoutiido o valoJ' d.'lS 1uuJtas e 
dos danos causados pela CONCESSIONÁRIA. pelos <1rntis responderão as g.111mtiasestipuln<h1s no item 30. 1 .. 

40.5. Occln111da a caducidade r•,O resultar:í p:ira o l'ODF.R CONCEDENTE qrnilquer cspc'.x:ic de respous1bilidade em 
relação rio$ c~lcargos. ônus. obri,r;içõcs ou ço1npro1nissoi-; co1n terceiros ou co1n enlpr<!gndos da 
CONCESSIONARIA. 

CLÁUSULA 4J. - RF.SCJSÃO 

41. 1. Este CONTRATO podc!ll ser rescindido por iniciativa da CONCcSSIONÁRIA, 110 caso de descumprimento pelo 
CONTRAT AN'l'E de sw1s obrigações. mcdi1111te a<;ilo judicial movida especialmente par.r esse fim. 

41. 1 . 1 Os scr"iços prestados pela CONCESSIONÁRIA 11~0 podcr:io ser rrllcrromp1dos ou paralisados até que a dcci""io 
judicial. decretando a rc<;e1s.'lo do COl'HRA TO. Lransirc em julg;1do. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO XVI 
INTERVF.NÇÁO 

CLÃLJSll LA .12. - INTERVF:NÇ,\O 

42. 1. Em caso de dcscumprimcnlo. pela CONCESSIONÁRIA. <l:t> obrit:;ições decorrentes deste C<?NTRATO. que o 
CONTRATANTE cn1ender, a seu exclusivo critetio. nílo justifique a caducidade da CONCESSAO. nos termos da 
Cláusula 11. este poder.\ propor 30 PODER CONCEDENTE a decretação tia intervenção para tom<or a seu cargo a 
rcali1,1ç.~o dos SCl'\·iços pertineutcs â CONCESSÃO. 

+2 .2. Entre as siluações que podem dar lugar à in1crvenção. incluem-se os seguintes: 

1. Cessaç:io ou imcnupç.~o, total ou parcial, dos serviços correspondentes às FUNÇÕES OPERACIONAIS 
ou FUN~:<)ES OE CONSERVAÇÃO: 

li. Deficiências graves na org;mi1.ação da ÇONCESSIONARlA 011 no nonr~LI desenvolvimenJo das 
atividades :tbrangidas pela CONCESSÃO: 

Ili. Situações que poulttm em risco a segurança de pessoas 0 11 bens; e 
IV. At rasos 1111 i111plru1taç~o das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, que fJQnh<un em risro o cumprimcuto do 

prazo estabelecido para a sua ena-ada cm operaçOo e não sejam sanados de acordo com os 
procedimentos pre\'istos neste CONTRATO. 

42.3. Verificando-se qualquer silua~i1o que possa dar lugar it i111e1veoç.10 na CONCESS1\0, o CONTRAT At'lTE de, crá 
notificar n CONCESSTONÁRJA para, no pmzo que lhe fnr lixado, siuuir :1s irrcgufaridadcs iJ1dicat1;1s. 

-12.3.1. Oeeo1 ndo o prazo lix;1do sem que a CONCESSIONÁRIA sane as im,-gu~1ftdades ou tome pro' idéncias que. a 
critério do CON1RATANTE. demonstrem o cfetho propósito de s;má-Jas. c:.te propoi1l ao PODER 
CONCEDEN'J'E a decretação dH intel'·cnçflo. 

D-Ocrcta<i.1 a iulcl'\'Cncão, o CONTRATANTE. no pr.l/.O de 30 ttrinia) ruas. instaurará procedimento 
adminis1rati,·o. que deverá estar conclultlo no pí3.l.O ,,,,;,imo de IM (cento e oitenla) di,,s. para compro'"' as 
causas dc1ermi11an1cs da i1ue"·cnção e apumr as rcspccth as responsabilidades, assegurado à CONCESSIONÁRIA 
amplo direito de ddcsa. 

~2. 5. Ccss."lda a intcnenç,,o. se não for C.\tmv1 a CONCESSÃO. os se1viçi,,; \'Oltar5o ;i respons.ibilidade da 
CONCF.SSJONÁRIA. 

42.6. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a disponibiliY<tr o SJSTEJ\'l>\ RODOVIÁRIO para o CONTRATANTE 
imediat.1111cnte após a decretaçilo da intcl'\ cnção. 

42.6.1. As recc11:ts re• llt11<1as durm11e o período da i11ten·c11çlio, espocinlmcme as rcsullantes da cobrn1191 do pediígio. 
scrcr.o 11tlli1.adas p~1rn cobc.rt11n1 dos cncar!!OS resultantes tlQ deSCC\\'Olvilnento das <Hj vidndcs correspondentes aos 
SERVl('OS DELEGADOS e de apoio aos SERVIÇOS NÀO DELEGADOS. necessárias para rcstabelca:r o 
nomi.11 funcion.1rnemo do SISTEMA RODOVlÁRIO. pagamento dos encargos com seguros e i;arai1tias, dos 
encargos decorrentes de linanciarncnto e rc.%itrcimcnlo dos cu~tos de administração. 

42 .G.2. O c,·emual saldo rcmanescc111c da exploniç~o, linda a intel'\·cnçno. será entregue à CONCESSIONÁRLA.. a .. ~o 
ser que scja exti11U1 a CONCF.SSÀO, situação eru que sc aplicanlo as disposições C!.lJCCllicas. 

"-2 .6. ~ . Se. c,·cntua~111c11te, n.s receitas não forc111 suficic111cs par~1 cobrir as despc!>:is pertinentes ao dcscnvolvitncntQ da 
CONCESSAO. o CONTRA TANTP. pOdcní recorrer às gi111111tias estipuladas no item 30. 1. pm:t cobn-las 
intcgrnlmemc 

CAPÍTUlO XVIJ 
REV F.RSÃO OOS BEl\S 

CLÁUSULA H. - REVF.l{S,\Q nos BF.NS 

4.3.1 Exti nta a CONCESSi\O. r"1orna111 <to CONTRATA \l'J'E 1odos os bens l'C\·ersheis. direito.~ e privilégios 
vinrnlados a c'ploraç;1o do l'ISTE~IA RODOVIARIO. trnn<fcridos it COKCP.SSJO~ÁRll\. ou pot ~la 
implantados. no ãmb1to da CONCESSÃO 
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43 .2. A rcvcrs>lo será grn111ila e autom~lic:i. c'(Jm os bens cm perfeitas condi~õcs de operacinnnlid;1dc, utilização e 
m;1nu1cnção e livres de quaisquer ônus ou cncArgos. 

~J.J. Caso a re,-ersão dos bens não ocorra nas eondiQi5es es1abclecidas nesta Cl:lusulu. a CONCt;;SSIONARIA 
uidc11i1;i11\ o CONTRATANTE, devendo a iJ1denizaç.~o ser calculac!Jl nos termos da lcgislnçílo <1plicável. 

43.4. A CONCESSIONÁRIA tcr.i direito à indcnir.tção correspondente ao s;1ldo não amortizado dos bens cuj:1 
aquisiç;io, de\'idamcnle autorizada pelo CONTRATANTE, tenha ocorrido nos últimos 5 (cinco) anos do pra7,0 da 
CONCESSÃO. desde que rcali:r.ida para garan1ir a con1i1iuid;1de e a atu.~lid<ide dos serviços abrangidos pela 
CONCESSÃO. 

43.5. E:dinta a C01'CESSÃO, o CONTRATANTE pr<lCWcrá a uma vistoria dos bens a sereni reverúdos. da qu.'\l 
participanl um represcn1ante da CONCESSJONARIA. destinada a Yerific~ o estado de conscrv':!ç;lo e mru1u1c11çno 
dos bens, lavrando-se, no pra7.o de 15 (q11in1.e) dias, o TERMO PROVISORIO DE DEVOLUÇAO DO SISTEMA 
ROVOVIARIO. 

~3.S.I. O TERJl.10 DEF!Nfl'IVO DE DEVOLUÇÃO DO SIS'JEMA RODOVJ;\RIO dever:! ser assinado no pmzo 
mixi1110 de 90 (110\'cnta) dilts npós a lavnllura do TERMO PROVISÓRIO DE DEVOLUÇÃO DO SlS'IEMA 
RODOVIA RIO, desde que atendiili1s as eondi.Qi5es para Lmto estabelccid<is. 

43.6. Após :1 cx1inção da CONCESSÃO. não poderá ser feito qualquer pagamento aos acionistas dJl 
CONCESSIONÁRIA. " dissolu~1o ou a partiU1a do paufoit>nio da CONCESSIONARIA, ruues que o 
CONTRATA.NTE. auavés do TERJ\10 DEFIN ITIVO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEl\1A RODOVIÁRIO, ateste 
que os bens rC\·ert1dos cncontram·sc na situ:tçlo previst:t no item ~3 2 . ou sem que esteja c:1balruentc ª'segurado o 
pagamento das imponâncias dc,·idas ao CONTRATANTE. a líl11to de indcniuç~o ou a qu.ilqucr ouiro título. 

CAPÍTUI,0 XVIII 
SANÇÔF.S E Pf.NALIDADF.S 

CLÁUSULA44. - l\1ULTAS MORATÓRIAS 

44.1. O não c11mprimcn10 das diretrizes, nomtaS. especificações, regulamentos. indices e piuâruetros fixados pelo 
C01 .. ..-rRA !'ANTE para a execução elos serviços, bem como auasos no cun1prime1110 de prazos, de cronograrnas de 
execução tisica dos serviços objetos &t CONCESSÃO, cm qualquer de suas fases, bem como de cronogramas 
flsícos que forem ajuslados no decorrer dcslc CONTRA TO. inclushe o relacio1wdo com o rcfazimemo de serYiços 
deficientemente executados. ou a demora no cwnprirnento de diretrizes, normas. especificações. regulamentos, 
índio-es e par..imetros fixados pelo CONTRATANTE par• a execuç;!o dos serviços, imponarao na aplicação dns 
rnullas espt-cificadas 110 ANEXO XV. 

44.1. l. A apli<:.içílo da _mulla pre"isla nesta Cláusula não impede seja dc-crctada a intcn-enção oo declarada a caducidade 
da CONCt::SSAO ou, ainda que sejam aplicadas outras sanções previslas neste CON1 RATO ou na Jegislaçilo 
perUJIL'lllC. 

44.1.2. As mul1as serilo 11plicad;1s <lll:a\'éS de processo administrJti\'o, i11icfado a p,1nJr da intimação, cmitic!Jl pela 
l'iscali1aç<'lo à CONCESSIONARIA, gar.mtida a S\ia delesa pré> ia no p13Lo de 5 (cinoo) dias iucis. 

44. J .3. Os yaJorcs das multas constantes do AN!!XO :xv scn1o reajustados pela mesma fórmul11 e nas mesmas da1as em 
que o rcajus1"men10 for efetiv11mentc aplicado il Tarifa de Pedágio. 

CLÁUSULA 45. • PF.NALIDADES POK INE:XllCUÇÃO 

45.1. Pela inc.xccução parcial ou total das olJrignções estabelecidas no CONTRATO, o CONTRATANTE poderá. 
garautidn n prl·via dcíCSi1: 

1. aplicaI ;\ CONCESSlONÂR.lA as seguintes sanções: 
a) ad,·e11ê:11cia: 
1>) rnull;l de ate IO% (d~1. por cc11to) do valor <l;1 receil11 de pedágio. calculudo com base na média dos 

últimos 6 (seis) mc'ICs. multiplic.~do pelo número de meses remanescentes da CONCESSÃO. fl'll'll o 
caso de ine'<ecuç;io total: e 

e) multa de ate 10% (de,. por cc1110} do valor d.i receita de pedái;io. calculado com b;isc na média dos 
í1lti111os li (seis) meses. muttiplic;ido p<:lo número de meses que a CONCF.SSJONÁRIA estiver 
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45.U. 

45.1.2. 

45.1.3. 

-15.2. 

'5.2. 1. 

~5.2.2. 

45.2.3. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
./ 

inadirnplcmc. 1•1m o caso de ine.xccução pmcial. ou a mulla prcvisrn no ANEXO XV. para os c1sos 
alí cspceific-~dos 

IL dcdar.or a caducidade da CONC'ESSÀO. 

A caducidade dn CONCESSÂO p<KlcrJ ser declaract,1 sem prcjulw da aplicação das s.mções previstas no inciso 1 
do ite1n a1uerior. 

As 1nultas J>f'C";~,n~ nas alinca "b .. e "e .. do inciso 1 do ilc1n anterior, rcspcitadns os lin1ites estabelecidos? scrílo 
uplicadas pelo CONTRA TANTF SCl\undO a l9'"idade da uúraç11o ~-ometida. 

Para efeito do dispos10 no sub-item m1terior devera ,;cr obedecido alo do Supcriniendente do CONTRATANTE, 
n ser baixado no pr1r.1.o 1nil:.:ir110 de 60 (scsscn1n ) dias. cont grndua~·o do.i; 1ipos de infi'nçlfo, ~g111!do a Stta 
w<widade, fix.·1ndo os respecúvos valores de multa, podendo ser delegada sua aplicação ao AGENTE TECNICO. 

O proo;sso da aphcaç;io das penali<L1des de adventncia e multa tem inicio com a lavraturJ do auto respecú' o pela 
Fiscali,<Jç;io. 

Lavrado o auto. 11 CONCtSSlONAIUA serA intimada no prazo de !O (dez) dias úteis e 1cr(1 um prazo de 5 
(cinco) di;is úteis I~"ª defesa. 

A CONCESSIONÁRIA terá pm>o de 15 (qnin>e) dias para o pagamcn10 d.1 multa a partir do recebimento da 
uuitnaç:1o. 

/\ mulla d~vcrf1 ser paga na Divisão de finanças do CONTRATANTE, situada à Av. do E~111do, 777, J" audiir. 
sal~ 311. São Paulo, Capil<tl. 

45.2A. Recebida a defesa. os anlos scr.'k> cnt':lminhados pela f1scal1~ ao Superintendente da CONTRATANI t. 
1Jc,i dameme i11!Jmidos, para d<.-c1s;lo. 

~:' .2.~. Da dccisiio que aplicar a penalidade caberá recurso \'Olu111ú rio. no p1·&0 de 5 (cinco) dias (!leis, contados da 
m1imaçfio. paru a au1oridade compc1c11le. 

-15.2.5.1. No caso de fiança b.1nc;iri;i ou scguro-g<irantia o C'OITTRA fANTE mamcrá o promitente informado sobre as 
penalidades evemualmente aphcadas â CONCESSIONÁRIA 

45.3. Os ''nlores das nn11tas scrílo reajustados pela n1csrna fónnul:1 e nas n1c.'i1n<1s dotas c111 que o rcaju.<;1;uncn10 for 
efc1i vn rncn'e (lplicodo il Tarir<t de Pedilr,ic.\ alé a <lntn do cfeli\O p:lg<11ne1Ho. 

-ISA. Ca<;o a C'ONCESSIO~ÁRIA não proceda ao pagnmento da multa unpclS1a. no pr.u.o estabelecido, após a dcc1s:lo 
final. o é"ONTRA fA:-ITE utilwu·:. "s garautias preStadas nos termos deste CONTRATO. 

45.5. A 11plieação <L1s penalidades previstrts neste CONTRATO e o seu cumprimento nno prejucLicam, de nen11wn 111odo, 
a aplic;içfio de outras s;mçocs pl'C\·is1as 1111 legislação. 

H .6. A~ unponàncias pecuniárias resulmn1cs da aplic:iç;)o das nmlt;is se rC\'cnerão ao CONTRATANTE. 

C/ll'ÍTIJL.0 XLX 
Ptu:ÇO IJA DELEGAÇÃO 

CLAUSULA -16. ·PREÇO DA DELF.GAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

~6.l A CONCESSION.ÁR}A pagará M CONTRATANTE pela delegação dos sc"•iços públicos de explornção do 
SISTEMA RODOVIAR!O o preço seguinte: 

IJ. 

Valor corrcsr~ndente a 3% (lrês po1ccnto) da receita bm~• efeu,-an>Cnlc obtida pela 
CONCl.CSSIONARIA no mês anlcrior ao do pagamc1110. excetuaúa ;i receita lin;mceira, durante todo o 
p1:v.o da CONCESSÃO. e 
O ,.alor fixo de R$ 25 1.l>OO.OOO.OV (clu1.c111os e ci11qilcnt11 e um milhões de rc;iis), a ser pago da seguinte 
fonua: 
a) ~ (0110) parcela'\ 1ncnsais.. iguais e consecutiva., cada un&;t correspondendo a O.~lo (nove déc-unO'\ 

por cento) do \':llo1 cs1ipol3do ne-;ie i1c111. Yt ncendo a pri meira no último dia útil do més <h 
ª '"nmura des1c CONTRATO: 
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b) 232 (dt11.c11tos e ll'in1a e dun$) parceJas 1nc11s.1is. iguais e consctu1ivHs. cada 11n1a correspondendo n 
0,4% l<ll~1tro décimos porccmo) do va lor estipulado 11es1c item. ,·cnccndo a primeira no último dia 
ütiJ do '1' (nono) mês após a ussinatura deS1c CONTRATO. 

46. 1.1. Os valores previ,1os no inciso 1 scr:io de\'1dos desde o primeiro mês da CONCESS.h.O e serão sempre pagos até . 
o último dia úti.I do mês subsequente. 

46. l.2. As parecias prcviscas no inciso li ser.lo rc.ajusta<bs pela 1nes1na tõnnula e nas 1ncsu1as datas en1 que o 
rcajusrnmcmo for erc1ivame11tc aplicado ;i Tarifa de Pedágio e o i;c.1 pagamento é objeto da garantia p<esiada nos 
tennos do ANF.XO XIII. 

4(,, 1.3. A CONCESSIONÁRIA poder~ efetuar os pagamentos prcvislos no inciso li , Hlínea "b" desse item uúlizando 
títulos de cmiss.'lo da Comp:mhia Paulisla de Adminisiração de Ativos • Cl'A, até o limite de 300/o (trinta 
porcento) de cada P"""'la. 

CAPÍTULO XX 
DIRF.ITOS E OBRIGAÇÜF.S DOS USUÁRIOS 

~ CLÁUSULA 47. • DTREITOS F. 0.BRIGAÇÕt:S 

47. 1 

47.2. 

Sem prejuízo do disposto '"' lcgislaç;lo aplicá,-cl. <iio direit0< e obrig;içõcs dos usuários do SISTEMA 
ROOOVIÁRIO: 

1. receber Sl3RVIÇO ADEQUADO, como contrnpat1ida do pag:imento de pcd!1gío, ressalvadas ns isenções 
aplic.í\·cis: 

li. rcçeber do CONTRATANTE e <Li CONCESSIONÁRIA informa~ para a defesa de interesses 
individ1..,is ou colc1ivos e para o uso correto do SISTEMA RODOVlARJO; 

Ili. dnr eo11heci111cnto ao CONTRATANTE e~ C:ONCESSION . .iJuA de irregulMitfades de que tcnhmn 
tomado conlteeimcnto, relcrentcs :\ e'ecuçâo dos SERVIÇOS DELEGADOS. SERVJÇOS 
COMPLl!MENTARES e de apoio aos SERVIÇOS NÃO OEl...EGADOS: 

IV. oootribuir pora que o SISTEMA ROLlóVIÁRIO pcnnnncça cm bons condições: 
V. cumprir <•S normas do Código Nncional de Trfinsi10, dos rcgnlamentos de trânsito do CONTRATANTE 

e contribuir para a scgumnça de pessoas e de \'CÍeulos. 

A CONCESSIONÁRJA obrig.1-sc a manter, durante ludo o pm7.o da COKCESSÀO. em sua cstn1111rn 
org;-1ni1.acioncil. no n1í11i11to no ni"cl ilnedi:th1n1cnte :lb<tixo dos órg!los de su;i Ad1ninislração, u1na ;.irCé1 para cuidc1r 
exclusirumemc das relações com os usu<irios do SIS'lllMA ROUOVIARlO. chefiada por uma pessoa que reuna as 
condições necess.irias para exercer as a1ividadcs nonnalmcnte desempenhadas por um ouvidor (ombudsman). 

CAPJTULO XXI 
OBRJCAÇÜES DAS PARTES 

CLAUSULA 48. • OBRlGAÇÕES DO CONTRATANTE 

48.1. O CONTRATANTE, sem prcjl1i1.o de outras obrig:içõcs cswbclecidas neste CONTRATO ou na lcgis~•çi\O 
:.plicável. obnga-sc. de modo geral. a: 

1. nssinar o Tcnno de Entrega do SISTEMA IZX ISTENTF., no 1110 de Tr:msrerência de Controle e os 
Termos Prol'isório e l.)cfinitivo de Oevoluçfio do SISTEMA ROIJOVIARJO: 

li. responsabiliY.nr-se. cxclush·a e dirct;inlentc. por lodos os ~iganlC'ntos e indcni?aÇÕCS e c\-entua1s 
bloqueio• ou penhoras, dc«irrente« de atos ou fatos anteriores à Trru1sícrênc1a de Controle, ;i exceção do 
pre,·isto no item 36.1.1 1 .. 

Ili. 11pro"•r. desde que autori7'1do pelo POUER ('ONCEOENTE. as solici1:1ções da CONCIZSSIONÁRIA 
qunnto à construç:lo. rcformulaç-Jo ou rcmoç."lo de acessos ao SISTEf\ IA RODOVIÁRIO: ~ ·, 

IV. dar apoio aM neccs..;:1rios cmcndimcntQS com as l'rcícituras Munkipru~. quanto :i co11s1rução. 1 • 
rcfomtuJac;iTO ou rc111oção de \1cesso1':~ 

V. dnr apoio tlOS ncccssál'ios entendhncntos, junto a -Outras <.~onccssion:1rias de Serviço Público. scrnprc que .:. 
:1 cxeeuç.~o dos SCí'.' IÇOS de responsabilidade dcslas. dentro da faixa de domínio, interfiram nas 
llll\t<ladcs da CONC!iSSÂO: ;;.· 

Vl. dar apoio :lC'>S ncccssâuos entend11nentos c:o1n os órg<ios con1pctcrllCS. nas qucMõcs relac1onndus conl n 
protcç;Jo (llllbicnl:il : " ., . 

.. 
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VII. 

VII I 

IX 

X. 

~rCR F.T \IH\ f>OS T il \ v.roRTr~ 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

anahs.-u e apro,1ir. se for o caso. os projetos dos ,.;mços a sen:m implantados ou modificados, bem 
como os rcsix:ctivos pareceres e relatórios e111i1idos por empresas independentes: 
fiscali>..llr. dirclamc111c 011 '""'"'és do /\GF,NTE TECNICO, " cxccuç,10 dos SERVIÇOS DF.U!G/\OOS, 
dos SERVIÇOS COMf'Lt::McNTARES e do apoio nos SF,RVlÇOS NÀO lJJ::LLlGADüS, incluindo" 
rcccbi1ncnto e a :t1'N1raç;10 de q11ci:-c;1s dos usuários: 
submeter ã apro,11çiiQ do SF,CRET.ÔJUO DOS TR/\NSPORTES o reajustamento de Tarifas de Pedágio 
e dos preços dos scf\•iços cobrados dos usuários, de acordo com os critérios estabelecidos neste 
CON'l'RATO. "" for111;1 dn chíusula 26.; 
renli'<IT auditorias anuais e obrigfltórias nus contas e registros du CONCESSIONÁRIA, por si ou por 
terceiros. 

/ 
t 

CL..\USUI~.\ 49. • 08RlGAÇÕE$ DA CONCESSlONÁRIA 

49.1. A CONCESSION.Í>JUA. sem prejufao de outras obrigações cslabclccidas neste CONTRATO ou na lcgisla<>Jo 
aplicável, obriga-se, de modo geral, a: 

1 
li. 
111. 
IV. 

V. 

Vl. 

VII. 

vm. 

IX 

prestar SERVIÇO ADEQUADO: 
executar os SERVIÇOS DELEGADOS; , 
apoiara cxccm;no dos SERV IÇOS NÃO DELEGADOS: .>. . 
não transferir. sob 'l'~' lquer forma, os direi1os de explor.ição do S!STE!v1A RODOVIARIO, sem a 
prévia e exprcss., autorização do CONTRATAl'<"TE: 
.. ~segurar Ih re acesso. em qualquer época, das pcsso.is cnc.1rregadas, pelo CONTRATANTE ou pelo 
AGENTE Tf:CNICO, da Fiscalização, ;is s1~1s ins1alaçõcs e nos locais onde estejam sendo 
dc$Cnvolvidas a1ividJ1des relacionadas <'Om o objeto da C'ONCF.SSÃO: 
prestar todas as inforimçílcs que lhe scj"m solicitadas pelo CONTRATANTE. nos prazos e 
periodicidade por c.<;te ~tennuiados: 
obter as liccuç;is e tontar tod;1s as pro\ idências relacionadas co111 a proteção runbicut.al; ressalvado o 
disposto n(> i1cm 2 1.1.l do Ediml: 
zelar pcl" in1egriili1dc dos bens que i111cgmrn a CONCESSAO e pelas áreas remanescentes, 1om,mdo 
Iodas as providências neccss..1\ria~ incluindo as qne se refcrcin à fai'\:a de donúu.io e seus acessos~ 
dar ciCncia. a todas as empresas coa1r.w1das par.i a prestação de SCf\'Íços relacionados com o objeto da 
CONCESSÃO. das disposiçôcs deste CONTRA TO. dns nonnas aplicáveis "º desenvolvimento das 
a1ivi1.l<ides para as (IU'1is foram co111ra1adas, e 1~1s disposições rcli;rentes aos dircicos dos usuários, ao 
pesso.11 contratado e à proteção ambie11tal: 

X. publicar as demonstrações lin;mcelras anuais; 
XI. dar apoio ao regular funcionamento d1 Comissão de Acompaid"uncnto e FiscaJi1otçi1o: 
XII. reparar todos e quaisquer danos causados em vias de com111úcaçcro, t11b11h1ções de água., esgotos. redes 

de clelricidade. g1\s, 1e.lecomunic;ições e respect ivos equipamentos. e em qu:1iS<111cr bens de terceiros. em 
decorrência da execução dos <cn·iços de sua rcsponsabilid<1dc. 

XIII. promover ;1s ampliações necessârias para a manutenção dos 11h·eis de SCf\;ço de tráfego definidos no 
Edi1al e seus Anexos. 

CLÁUSULA 50. ·FORÇA MAIOR 

50.1. Considcmm-se casos de força m11ior. com as conseqüências csrnbclccidas neste CONTR..<\TO. os eventos 
11npre,;she1s e irresisú,ci'!. alheios às PARTES, e que 1e1ú•1m um impacto direto sobre o desen"oh imcnto das 
miv1dadcs da CONCESSÃO. 

50.2. Sem prej11Í7.0 do disposto no i1c111 se~'lii111c. ;i ocorré11ci<1 de um caso de força maior terá por efeito c.,oncnir as 
PARTES de respmis.,billdlldc pelo nâo cumprimcnlo d1s obrig11ções decorrentes do CONTRA TO. aíctud1S pela 
ocorrência de um caso de força maior. na cstnta medida em que o cumpnmento. pomuai e tempeSU\'O, da 
ob1igaç:lo1enl.a sido in1pcdido ctn vi1ludc de ocorrência desta (u1111rc/,a. 

50.2.1. Um evenlo nUo secá considcrad(l. para os cfeilO$ de. recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRA TO. caso de força maior se. ao 1cmpo de s1•1 ocorrênci:1., <'Orrcspomler" um risco segurável no Dr.1sil 
ou no e.'icrior .. até o lilnite dos 'alores de •'pólices co111crciahncutc aceitáveis i.ndcpendentenu, .. "tttc de a 
CONCESSlONARIA us ter co111r.11ado. 

50.3 . A PARTE que ti,·er o cumprimc11to de suas obrigaçt)cs <ifet<ldO por casos de íorça maior dc,·cr;'1 comunicar 
1111edia1amcn1e ;i outra PARTE a ocorrêncin de qualquer e--cnto por ela co11siderado como caso de forç:t maior, nos 
termos desta Clansula 
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50.4. 

si:CRH, "', nos TR '"~roru ~.'\ 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ( 
Na ocorrência de 11111 caso de força maior. cujas co11s.:qiie11cias não sejalll cobertas por seguro. as PARTES 
ucordariio se haver:\ lugar à rcco1nposiçilo do equilíbrio cconêHui<.'O·financciro do C()NTRATO ou à cx1.inção da 
CONCESSÃO, podendo m."Urrcr-s.:. se não houver acordo, ao proccdimC'1lO de conciliação 

50.4.1 . Verificando-se a cxlinç.'io da CONCESSÃO. nos lcnnos do disposlo ncs1c i1cm. aplicar-se-ão. no que couber. as 
regras e procedimentos válidos piu·a a exlinçiio da CONCESSÃO por advemo do termo contr<llual. 

CAPÍTULO XXII 
SOLUÇÃO DF. DlVl1RGÊNÇI/\S 

CLÁUSULA 51. • DIVERGRNCL~ TÉCNICAS 

51. 1. 

Jl. 1.1. 

51.1.2. 

51.1.2 1 

51.J.3. 

51.1 .4. 

Pam a solução de eventuais divergências de n;1tureza técnica. scr.i constit11Jda. nos 30 (uinta) dias sei,>tiintes à 
assinatura do CONTRATO. por ato do Sl'lCRET . .\RIO DOS TRANSPORTES. Ulll.1 Comissão Técnie;1, eornposla 
por 3 (lrês) mernbros efetivos e 3 (uês) membros suplentes, que subsliJuirão os membros efeuvos cm suas 
ausências ou impediJncntos. 

A Comissão Técnica será co111pctenle pM-:1 emitir pareceres fu ndamcnwdos sobre as qneslões que lhe forem 
submetidas pelo CONTRATANTE ou pela CONCESSIONÁ.RJA, relativamente a divergências que venham a 
surgir quanto aos aspeaos técnicos dos SCC\iços correspondentes a FUNÇÕES OPERACIONAIS, a FUNÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO ca FUNÇÜES DE AMPLIAÇÃO. 

Os membros da Comi$.<;;lo Técnica scrUo design.idos da seguinte forma: 

L Um membro efcti\o, e o respocth'O suplcnle. pelo COl'fTRAT ANTE' 
li. llm membro cfcti,·o. e o rcspcclivo suplente. pela CONCESSIONÁRIA: , 
Ili. Um membro efclivo. que será o r>residemc da ComisS<lo, e o respcc1ivo suplente. pelo SECR!::TARIO 

DOS TRANSPORTcS. 
O n1cmbro efcth'O e o respectivo suplente, designados pelo SUCRET Á.RJO DOS TRANSPORTES, deverdc> ser 
profissionais independentes. de conceilo reconhecido. 

O proccdi 1ncnto p.'lr11 solução de diverge11cias iniciar·sc~â 1ncdiun1c a con1u11icação. pch1 PAR.TE que solicitar o 
prontutci:1111cnto d.1 Conussâo Técnica, ;'1 ouua PARTE. de 5'~1 soliciLJiçllo fornecendo cópi.1 de todos o~ 
elen1cn1os apresentados. ~ 

No prazo de IS (quinze) dias, a contar do recebimento da cmnunicaçào referida 110 item amcrior. a PARTEl 
rec!atn11ck1 apresc11tarí1 as Slt'•!i alegações relativa1nen1e à questão tbrrnul;;ida. encacninhando ã outra PARTE cópla 
de todos os elementos aprescmados. 

Jl. l.S. O parecer da Con1issâo Técnica scní ernj1ido en1 u1n pr<1zo 1n1ixi1no de 30 (trinta) di;i.s, a contflr da data do 
recebimcn!o, pcln ComissAo, das aleg<1çOes apresentadas pela PARTE rcclnu~1c~1. se outro pl'a/.o 1~10 for 
estabelecido pelas PARTES. de comwn acordo. e aceito pela Comissão Técnica 

51.1.6. Os pareceres da Comissão Té<.~1ica s.:r.io considerados aprovados se comarcm com o ' 'Oto favorá"el de, pelo 
rnc11os. 2 (dois) de seus 1uemhros. 

51.1.1. As despesas com o fo11eioname11to da Comissão Técnica e os honor:.rios de seu Presidente. e do rcspectÍ\'O 
suplcnle, s.:rJo mtcados cnue as PARI ES 

51.J.8. A submissão de qualquL'r questfio ;\ Co111issiio Técnica 11~0 exonera a CONCESSIONÁRIA de dar in•egral 
cw11pri1ncnlo t'is su:is obrig~1çlScs concra111ais e :ls dctcrnlinaçõcs do CON'l'RA TAN·ri;. incluindo as crnitid1!: 
após a apresentaç:lo da q11CS1ão. nem pcnnile qualquer interrupção no desen><>h·imemo dus atividades 
relac101~idas com a CO~CF.SSÀO. 

51 1.9. Se qualquer das PARTES 11l10 :~cci1ar o parecer apr<l"<1do pela Comissflo Técnica. poderá no pr.12.0 de 15 
(qui111.c) dias.,. ~J c01\IHr da dalA úo recebi1nento da co1nunic~1ção 1c.Spocliva. solicilar à ou1rn que a questc'io seja 
S11bmcutla à Comi>Silo de Conc1liaçâ<>. 

CLÁUSULA 52. • l)IVERCt:NCIAS CONTRATUAIS 

52.1. Alélll ct.1s questões submetidas à Comissã<> Técnica. cu10 parecer nilo seja acc1t11 por qu.1lq11er das PARTES. cst:.< 
poderão pôr-se de acordo para dirimir outms evc.nlU<ÜS di•·crb>inc1as que ~sam surgir. sobre a ~plícação 011 
11\lcrprcwção das disposições do CON1 RATO. auavé~ da Comissno de Conc1 liaçiio. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

52.2. A Conussào de (Oflcil~1ç;io sera composta por 3 (rrés) membros. cabendo a cad3 wn.1 dns PARTES a indicaçào de 
um membro, l'Cndo o 1crcc:iro cscolh1do de comum acordo pelos outros dois membros designados pelas PARTES, 
dcvcudo a escolha recair sobre profissional de co111provada experiência cn1 Direito AdJ11inis1rativo. 

52.2.1. Será considerada constituída a Comi~ de Concili;iç;io na daia cm que o terceiro membro aceitat a C5COlha e 
comunicar~· aceilaç;io às PARTES. 

52.2.2. A Comissão de Conciliaçílo poderá ser assistidJ1 por técnicos <1ue considere conveniente couvocM. 

52.3. A Co1111ssào de Conciliaç,'IO decidir;i scgwido o direito cons1111údo e se pronunciará no pra.lO m<\ximo de 6 (seis) 
n1eses. 

CAPÍTULO XXII! 
iNTf'.RVENIF.NTES·AN UEN'l'F.S 

CLÁ USULA 53. · RF.SP0NSA6 JLIDADE 

.. J . I. A(s) INTER VENIF.NTE(S)-ANUENTE(S) dcc:lara(m) ~ue é(silo), conj unca e indi,·id11alme111c. para todos os 
efeitos. solidlirian1en1c responsh-cis pelo cumprirne1110 de Iodas as obrigações asswtúdas pela 
CO'ICcSSIONÁRIA perame o CONTRATANTE e o !'ODER CONCEDENTF., até o limite do capital subscrilo. 

53. 1, I. A Ouri1wes1 Participações S.A .. qualificada 110 preâmbulo. detc1t1ora da totnlidade do capital social do Banco 
Ourill\'CSI S.A. assina este CONTRATO como INTERVENIENTE-ANUENTF.. cm substiluiçi!o ao Banco 
Ounn'est S A, dcclarar1do para lodos os efeitos. conjunta e indh;dual. solidariamente rcspons;hi:I pelo 
cumprimento de Iodas ns obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA perante o CONTRATANTE e o 
POOF.R CONC'cDENTE. até o limite do c"pital subscrilO. nos tcnnos dll cl:iusul<t niucrior, tendo cm vista o 
i111pcdime1110 legal prescrito ao 8'inco Ourim-cst S.A. pelo :irúgo 34 da lei 11• 4.595. de 11 de de,.cmbro de 1%~, 
e Resolução AACE1' n• 2.325. de 30 de outubro de 1996 

CAPÍTULO XXIV 
OISPOSIÇÕES UIVERSAS 

CLÁUSULA $4. ·COMUNICAÇÕES 

5-1.1 . As comunicaÇ<!es entre as PARTES sc11io efetuadas por escrito e remcti<41s: 

a) cm mãos. dc.sde que compm,>1dns por pl'Otocolo: 
b) por fax. desde que compro\'ada a recc:pçno; 
e) por correio rcgistrndo, com aviso de recebimemo. 

54.2. Considcrnm-se. 1•1111 os clcilos de remessa das co1nuoicuções. 101 fOl'lll! I desta Cl<iusula . os seguintes endereços e 
números de fax· 

a) CONTRATANTE: Av. do F.s!ado. 777. CF.I'- 01107.000 . fax·Ol l-2273576 
b) CONCESSJONÁRJA: Av. Ivlarc<:hal Costa e Sil\'a. l<H:\_. Ribei•<lo Prelo. 

54.3. Quah11ier das PARTES poderá nKJ<fificar o seu endereço e número de fax. mediante simples comunictção à 0111ra 
PARIE. 

CLÁUSUL.<\. 5S. • COl'°TAGEM OE PRAZOS 

55.1 Os pl':'11os ~•~•bclccidos cin dias.. neste CONTRA·ro. con1ur ... sc~ào eu1 dias conidos. silvo se estavcr 
cxpres~tunente ICita rcfCrêncin a dias í1tcis. 

CLÁUSULA !'f.. · EXFKCÍCtO OF. lllRE ITOS 

56.1 O n;io exercício, 0 11 o exercício tardio ou parci11 I de qw1lq11cr direito que assi~ta !l qualquer das !'ARTES por este 
C'<)N'fRA'rO. nflo in1porta 1lll renúucin a es1c dil'Cifo. ne111 lntpedc o seu ê.'icrcíclo postcnor. netn constitui novação 
da rc,pcc:1fra obn~1ç;M>. 
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'/ 

CLÁUS ULA 57. - INVA LIOAl.IE PARClAL 

57 l. Se qualquer das disposições dc~1c CONTRATO for declarada nula oo in\'álida. essa dcclaraç:lo nào afetará a 
\•alidadc d1s dentais disposições conlratuais. que se manterão cm pleno vigor. 

CLÁUS ULA 58. · FO RO 

58.1. É competente para duimir as qucs1õcs relativas a e&e CONTRATO o foro da Capical do Estado de São Paulo. 

E, por estarem assim ajustados, assin:im o presc111c CONTRATO. em 3 (lrés) vias: 

PEJ,0 Ucpartamcnio de E!trada.~ de l~odagem - JH:IUSP 

Eng.º Ser i ~: Arrud.1 Camargo SUPE~~~~·DO DER 

l't:LA Vianortc S.A. 

2ibeiro \11po 
Direto< !'residente 

COMO INTERVF.NU:N' F.S-ANUENTES 

Rrucc 111omas Philips 
Diretor AdJnimsuati\-o Fmanceiro 

PELA CO NSTIW CAP CCPS F.ngenharia e Comércio Lida 

~--:t Ribeiro Capob~11 

rinvt.~st artici. atõcs s.,\ .. 

Anice 'l11ornas l'hilips 

ras Construções Ltda. .. \ \ \ ' · .. 
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